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Gabinete da Presidência

Presidência

Atos e Despachos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº TC-1200/2024.

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS – TCE/AL

CNPJ n.º 12.395.125/0001-47

Endereço: Av. Fernandes Lima, nº 1047, Farol, CEP 57.055-903, Maceió/AL.

CONTRATADO:  DECORMÓVEIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOBILIÁRIO LTDA

CNPJ nº 41.566.775/0001-06

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Material Permanente.

DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 1.533.802,00 (um milhão, quinhentos 
e trinta e três mil, oitocentos e dois reais)

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação, objeto 
deste instrumento, correrão por conta dos recursos orçamentários deste Tribunal 
de Contas, para o exercício de 2024, na Atividade 01.032.1034.3824 - Modernização 
do Tribunal de Contas, Elemento de Despesa 449052-00 - Equipamento e Materiais 
Permanentes.

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste de Contrato é 12 (doze) meses, contados 
a partir da publicação do seu extrato, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993.

DO FORO: Comarca de Maceió/AL.

DATA DA ASSINATURA: 2.8.2024

REPRESENTANTES: 

Pela Contratante: Conselheiro Presidente Fernando Ribeiro Toledo, e

Pela Contratada:  Luciano Sebastião Lima

Testemunhas:

Márcio dos Santos Fidelis

Rodrigo Rijo de Oliveira
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Vice-Presidência

Decisão Monocrática

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, 
CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, PROFERIU AS SEGUINTES 

DECISÕES MONOCRÁTICAS:

PROCESSO TC Nº 3214/2012

UNIDADE FUNPREV do Município de Jacuípe/AL

RESPONSÁVEL Lidiane Marques da Silva, gestora no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 128/2012 – FUNCONTAS, de 
15 de março de 2012, documento que notícia que o Sra. LIDIANE MARQUES DA SILVA, 
Ex-Gestora do FUNPREV do Município de Jacuípe, não enviou ao Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, o Balancete de janeiro/2012, descumprindo assim, o que determina 
a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 03/04/2003, publicada na edição do Diário 
Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que aprovou o Calendário das Obrigações dos 
Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Compulsando os autos, verifica-se que o processo permaneceu paralisado por período 
superior a cinco anos, e em 15 de dezembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em 
consonância com o art. 203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto 
estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 

permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que sequer houve a notificação da gestora, á época, 
o processo permaneceu paralisado, pendente de julgamento ou despacho, por mais de 
05 (cinco) anos, incidindo a prescrição a que se refere o art. 1º da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 3205/2012

UNIDADE FUNPREV do Município de São Sebastião/AL

RESPONSÁVEL Alessandra Regueira Lucena, gestora no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

 

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 123/2012 – FUNCONTAS, 
de 15 de março de 2012, documento que notícia que o Sra. ALESSANDRA REGUEIRA 
LUCENA, Ex-Gestora do FUNPREV do Município de São Sebastião, não enviou ao 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, o Balancete de Janeiro/2012, descumprindo 
assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 03/04/2003, publicada 
na edição do Diário Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que aprovou o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Compulsando os autos, verifica-se que o processo permaneceu paralisado por período 
superior a cinco anos, e em 15 de dezembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em 
consonância com o art. 203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto 
estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
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a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que sequer houve a notificação da gestora, á época, 
o processo permaneceu paralisado, pendente de julgamento ou despacho, por mais de 
05 (cinco) anos, incidindo a prescrição a que se refere o art. 1º da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 3214/2012

UNIDADE FUNPREV do Município de Jacuípe/AL

RESPONSÁVEL Lidiane Marques da Silva, gestora no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 128/2012 – FUNCONTAS, de 
15 de março de 2012, documento que notícia que o Sra. LIDIANE MARQUES DA SILVA, 
Ex-Gestora do FUNPREV do Município de Jacuípe, não enviou ao Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, o Balancete de janeiro/2012, descumprindo assim, o que determina 
a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 03/04/2003, publicada na edição do Diário 
Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que aprovou o Calendário das Obrigações dos 
Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Compulsando os autos, verifica-se que o processo permaneceu paralisado por período 
superior a cinco anos, e em 15 de dezembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em 
consonância com o art. 203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto 
estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que sequer houve a notificação da gestora, á época, 
o processo permaneceu paralisado, pendente de julgamento ou despacho, por mais de 
05 (cinco) anos, incidindo a prescrição a que se refere o art. 1º da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;
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DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 3989/2011

UNIDADE Prefeitura Municipal de Carneiros/AL

RESPONSÁVEL Geraldo Novais Agra Filho, gestor no exercício de 2010

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 069/2011– FUNCONTAS, de 
21 de Março de 2011, documento que noticia que o Sr. GERALDO NOVAIS AGRA FILHO, 
gestor à época da Prefeitura Municipal Carneiros, não enviou ao Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, o Balancete referente ao mês de dezembro de 2010. descumprindo 
assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 03/04/2003, publicada 
na edição do Diário Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que aprovou o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.. 

O ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 278/2011, do dia 29 de Março de 
2011, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
078/2011-FUNCONTAS, em 05/05/2011, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 562/2016, datado de 01/09/2016, se 
posicionando pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição da multa aplicada e 
recomendando o ARQUIVAMENTO do processo.

 Em 12 de dezembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 

do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 278/2011, lavrado em 29/03/2011, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 278/2011, aplicada ao Sr. GERALDO 
NOVAIS AGRA FILHO, gestor à época da Prefeitura Municipal Carneiros/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 5960/2015

UNIDADE Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano/AL

RESPONSÁVEL Fábio Rangel Nunes de Oliveira, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 357/2015– FUNCONTAS, 
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de 06 de maio de 2015, documento que noticia que o Sr. FÁBIO RANGEL NUNES DE 
OLIVEIRA, gestor à época da Prefeitura Municipal de Girau do Ponciano, não enviou 
no prazo a 6ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses 
de Novembro e Dezembro de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 22 de junho de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 970/2015 - 
FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 968/2017, do dia 20 de junho 
de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que 
notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através de Edital de Citação 
nº 41/2021, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 11/08/2021, conforme fls. 37 
dos autos. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 604/2022, datado de 06/04/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 03 de 
Janeiro de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 968/2017, lavrado em 20/06/2017, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 968/2017, aplicada ao Sr. FABIO 
RANGEL NUNES DE OLIVEIRA, gestor à época da Prefeitura Municipal de Girau do 
Ponciano/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 14061/2014

UNIDADE Prefeitura Municipal de Rio Largo/AL

RESPONSÁVEL Antônio Lins de Souza Filho, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1350/2014– FUNCONTAS, 
de 10 de outubro de 2014, documento que noticia que o Sr. ANTÔNIO LINS DE SOUZA 
FILHO, gestor à época da Prefeitura Municipal de Rio Largo, não enviou no prazo a 1ª 
remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de Janeiro 
e Fevereiro de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 
22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 22 de abril de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 064/2015 - 
FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.354/2017, do dia 24 
de agosto de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através de 
Edital de Citação nº 263/2022, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 11/04/2022, 
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conforme fls. 23 dos autos. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1647/2022, datado de 08/07/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 03 de 
janeiro de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.354/2017, lavrado em 
24/08/2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.354/2017, aplicada ao Sr. 
ANTÔNIO LINS DE SOUZA FILHO, gestor à época da Prefeitura Municipal de Rio Largo/
AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

 PROCESSO TC Nº 7402/2017

UNIDADE
Consórcio Regional de Resíduos Sólidos da Região da Zona da 
Mata Alagoana

RESPONSÁVEL Ana Renata Purificação Moraes, gestora no exercício de 2017

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 423/2017– FUNCONTAS, 
de 26 de abril de 2017, documento que noticia que a Sra. ANA RENATA PURIFICAÇÃO 
MORAES, gestora à época do Consórcio Regional de Resíduos Sólidos da Região da 
Zona da Mata Alagoana, não enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP, correspondente 
as obrigações referentes aos meses de Janeiro e fevereiro de 2017, descumprindo, 
assim, o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, 
instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 10 de julho de 2017, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
626/2017 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 2-893/18, do dia 22 
de agosto de 2018, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através 
do Ofício n° 010/2019-FUNCONTAS, em 14/06/2019, conforme aviso de recebimento. 

 A ex-gestora apresentou Recurso de Reconsideração, e após seguimento do trâmite 
processual, em 05 de agosto de 2019, os autos evoluíram para o Ministério Público de 
Contas, que emitiu PARECER N. 2674/2020/6ªPC/PBN, da lavra do douto Procurador 
Pedro Barbosa Neto, opinando pelo improvimento do recurso, mantendo-se incólume 
o Acórdão vergastado. 

Em 14 de dezembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
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que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se que, após a apresentação de Recurso de 
Reconsideração, processo permaneceu paralisado, sem a observância de qualquer 
causa suspensiva/interruptiva, por mais de 03 (três) anos, incidindo a prescrição a que 
se refere o art. 1º § 1º da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 2-893/18, Sra. ANA RENATA 
PURIFICAÇÃO MORAES, gestora à época do Consórcio Regional de Resíduos Sólidos 
da Região da Zona da Mata Alagoana;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º, §1º da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 

havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 7498/2016

UNIDADE
Secretaria Municipal de Proteção ao meio ambiente de Maceió 
/AL

RESPONSÁVEL Antônio José Gomes de Moura, gestor no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 448/2016– FUNCONTAS, de 
16 de Junho de 2016, documento que noticia que o Sr .Antônio José Gomes de Moura, 
gestor à época da Secretaria Municipal de Proteção ao meio ambiente de Maceió, não 
enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos 
meses de Janeiro e Fevereiro de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 19 de julho de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 859/2016 – 
FUNCONTAS, apresentando defesa.

Destarte, em 01 de agosto de 2016, os autos evoluíram para o Ministério Público de 
Contas, que emitiu Parecer N.2796/2016/5ªPC/SM, no dia 10 de agosto de 2016, da 
lavra da douta Procuradora Stella de Barros Lima Mero, opinando pelo não acolhimento 
da defesa/justificativa prévia apresentada, com a consequente aplicação da sanção 
pecuniária. 

Após seguimento do trâmite processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão 
n° 793/2016, do dia 25 de agosto de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo 
seguiu para o FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, 
através de Edital de Citação nº 131/2021, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 
25/08/2021, conforme fls. 34 dos autos. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 718/2022, datado de 13/04/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
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a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 793/2016, lavrado em 25/08/2016, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 793/2016, ao Sr. Antônio José 
Gomes de Moura, gestor à época da Secretaria Municipal de Proteção ao meio 
ambiente de Maceió/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 1308/2013

UNIDADE Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio/AL

RESPONSÁVEL Maria Cícera Mendonça Casado, gestora no exercício de 2011

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1983/2012– FUNCONTAS, 
de 06 de novembro de 2012, documento que noticia que a Sra. Maria Cícera Mendonça 
Casado, gestora à época da Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio, não enviou 
ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, o Contrato com a Empresa M.C Produções 
e Eventos Ltda., descumprindo assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 
002/2003 de 03/04/2003, publicada na edição do Diário Oficial do Estado no dia 
04/04/2003, que aprovou o Calendário das Obrigações dos Gestores Públicos perante 
o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 29 de abril de 2014, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
603/2014 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.378/2017, do dia 29 
de agosto de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1676/2020-FUNCONTAS, em 24/12/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 845/2021, datado de 15/12/2021, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e devolvido sem 
justificativa formal nos autos para a mencionada devolução, conforme OFÍCIO PGE/
PFE/COORD nº 009/2022, fls. 43 dos autos, e em 06 de maio de 2024, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
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contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.378/2017, lavrado em 
29/08/2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.378/2017, à Sra. Maria Cícera 
Mendonça Casado, gestora à época da Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio/
AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13395/2014

UNIDADE Instituto Municipal de Previdência de Cacimbinhas/AL

RESPONSÁVEL
Márcia Selma Amorim Reis Barros, gestor no exercício de 
2013

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 1163/2014 – FUNCONTAS, de 
25 de setembro de 2014, documento que notícia que a Sra. Márcia Selma Amorim Reis 

Barros, Ex-Gestora do Instituto Municipal de Previdência de Cacimbinhas, não enviou 
ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 6ª remessa do SICAP, correspondente as 
obrigações referentes aos meses de Novembro e Dezembro de 2013 descumprindo, 
assim, o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, 
instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
1698/2014 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 14/11/2014.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 778/17, do dia 16 de maio 
de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
353/2021-FUNCONTAS, em 11/08/2021, conforme aviso de recebimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 342/2022, datado de 17/03/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 06 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
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para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 778/2017, lavrado em 16/04/217, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 778/2017, à Sra. Márcia Selma 
Amorim Reis Barros, gestora à época do Instituto Municipal de Previdência de 
Cacimbinhas/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 9131/2015

UNIDADE Secretária Municipal de Educação de Mar Vermelho/AL

RESPONSÁVEL
Jenaura Cavalcante de Vasconcelos, gestora no exercício de 
2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 659/2015– FUNCONTAS, 
de 22 de julho de 2015, documento que noticia que a Sra. Jenaura Cavalcante de 
Vasconcelos, gestora à época da Secretária Municipal de Educação de Mar Vermelho, 
não enviou no prazo a 2ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Março e Abril de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 31 de agosto de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
1558/2015 – FUNCONTAS, apresentando defesa.

Destarte, em 21 de fevereiro de 2017, os autos evoluíram para o Ministério Público 
de Contas, que emitiu Parecer N.1446/2017/2ªPC/PB, no dia 20 de março de 2017, 
da lavra do douto Procurador Pedro Barbosa Neto, opinando pelo não acolhimento 
da defesa prévia apresentada, com a consequente aplicação da sanção pecuniária 
correspondente. 

Após seguimento do trâmite processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão 
n° 2 - 848/2019, do dia 04 de setembro de 2019, aplicando a multa. Sendo assim, o 

processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da 
multa aplicada, através do Ofício n° 694/2020-FUNCONTAS, em 22/10/2020, conforme 
aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 0053/2023, datado de 15/02/2023, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que após a apresentação da defesa do gestor, á 
época, datada de 02/09/2015 o processo permaneceu paralisado, sem a observância 
de qualquer causa suspensiva/interruptiva, por mais de 03 (três) anos, e somente em 
04/09/2019 foi aprovado o Acórdão nº 2-848/2019, incidindo a prescrição a que se 
refere o art. 1º § 1° da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 
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PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 2-848/2019, à Sra. Jenaura 
Cavalcante de Vasconcelos, gestora à época da Secretária Municipal de Educação de 
Mar Vermelho/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º § 1º da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 14349/2015

UNIDADE
Fundo Municipal de Assistência Social de São Luiz do 
Quitunde/AL

RESPONSÁVEL Marili da Silva Rego, gestora no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1305/2015– FUNCONTAS, 
de 02 de dezembro de 2015, documento que noticia que a Sra. Marili da Silva Rego, 
gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de São Luiz do Quitunde, 
não enviou no prazo a 4ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Julho e Agosto de 2015, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 14 de janeiro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
2512/2015 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 636/2017, do dia 25 de 
abril de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
1532/2020-FUNCONTAS, em 24/11/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 2330/2022, datado de 06/12/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 

técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 636/2017, lavrado em 25/04/2017, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 636/2017, à Sra. Marili da Silva 
Rego, gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de São Luiz do 
Quitunde,/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;
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DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 15265/14

UNIDADE
Fundo de Previdência do Servidor Público do Município de 
Belém /AL

RESPONSÁVEL Cícero Feitosa da Silva, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1510/2014– FUNCONTAS, 
de 10 de novembro de 2014, documento que noticia que o Sr .Cícero Feitosa da Silva, 
gestor à época do Fundo de Previdência do Servidor Público do Município de Belém, 
não enviou no prazo a 4ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Julho e Agosto de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 19 de novembro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 2081/2015 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.909/2017, do dia 19 
de dezembro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 424/2020-FUNCONTAS, em 17/08/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 174/2023, datado de 13/06/2023, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 07 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.909/2017, lavrado em 
19/12/2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.909/2017, ao Sr. Cícero Feitosa 
da Silva, gestor à época do Fundo de Previdência do Servidor Público do Município de 
Belém/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 15257/14

UNIDADE
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Boca da 
Mata/AL
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RESPONSÁVEL Elder Rodrigues Pereira, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1499/2014– FUNCONTAS, 
de 06 de novembro de 2014, documento que noticia que o Sr. Elder Rodrigues Pereira, 
gestor à época do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Boca da Mata, 
não enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Janeiro e Fevereiro de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido 
no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução 
Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 22 de janeiro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 2286/2014 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 168/2018, do dia 27 
de fevereiro de 2018, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através de 
Edital de Citação nº 266/2022, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 11/04/2022, 
conforme fls. 27 dos autos. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 0173/2023, datado de 12/06/2023, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 7 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 168/2018, lavrado em 27/02/2018, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 168/2018, ao Sr. Elder Rodrigues 
Pereira, gestor à época do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Boca 
da Mata/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 6017/2014

UNIDADE Fundo Municipal de Assistência Social de Roteiro/AL

RESPONSÁVEL Maria Júlia da Silva Alves, gestora no exercício de 2013

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 355/2014– FUNCONTAS, 
de 28 de abril de 2014, documento que noticia que a Sra. Maria Júlia da Silva Alves, 
gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de Roteiro, não enviou no 
prazo a 2ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
Março e Abril de 2013, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 
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22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 05 de junho de 2014, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
809/2014 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 815/2017, do dia 16 de maio 
de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que 
notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através de Edital de Citação 
nº 30/2020, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 30/01/2020, conforme fls. 25 
dos autos. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 706/2021, datado de 05/10/2021, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e devolvido sem 
justificativa formal nos autos para a mencionada devolução, conforme OFÍCIO PGE/
PFE/COORD nº 009/2022, fls. 42 dos autos, e em 14 de maio de 2024, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 

inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 815/2017, lavrado em 16/05/2017, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 815/2017, à Sra. Maria Júlia da 
Silva Alves, gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de Roteiro/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13885/2016

UNIDADE
Fundo Municipal de Assistência Social de Olho D´Água 
Grande/AL

RESPONSÁVEL Micheline Barbosa da Silva, gestora no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1046/2016– FUNCONTAS, de 
21 de novembro de 2016, documento que noticia que a Sra. Micheline Barbosa da Silva, 
gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de Olho D´Água Grande, 
não enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Maio e Junho de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 05 de janeiro 2017, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
1673/2016 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 856/2017, do dia 18 de 
maio de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou a gestora para o pagamento da multa, através de Edital de Citação nº 
137/2021, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 30/08/2021, conforme fls. 21 dos 
autos

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1.296/2022, datado de 26/05/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
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medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 20 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 856/2017, lavrado em 18/05/2017, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 856/2017, à Sra. Micheline Barbosa 
da Silva, gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de Olho D´Água 
Grande/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13350/2014

UNIDADE Prefeitura Municipal de Jacuípe/AL

RESPONSÁVEL Manoel Marques Júnior, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 984/2014– FUNCONTAS, de 
10 de setembro de 2014, documento que noticia que o Sr. MANOEL MARQUES JÚNIOR, 
gestor à época da Prefeitura Municipal de Jacuípe, não enviou no prazo a 1ª remessa 
do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de Janeiro e Fevereiro 
de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos 
Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificada 
no dia 13 de janeiro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1816/2014 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 769/2018, do dia 10 de 
maio de 2018, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
1816/2014-FUNCONTAS, em 10/08/2021, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 316/2022, datado de 15/03/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e devolvido sem 
justificativa formal nos autos para a mencionada devolução, conforme OFÍCIO PGE/
PFE/COORD nº 009/2022, fls. 39 dos autos, e em 14 de maio de 2024, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
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alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 769/2018, lavrado em 10/05/2018, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 769/2018, ao Sr. MANOEL 
MARQUES JÚNIOR, gestor à época da Prefeitura Municipal de Jacuípe /AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13680/16

UNIDADE Fundo Municipal de Educação da Barra de Santo Antônio/AL

RESPONSÁVEL Jaziel da Silva Borne, gestor no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1010/2016– FUNCONTAS, de 
18 de novembro de 2016, documento que noticia que o Sr. Jaziel da Silva Borne, gestor 
à época do Fundo Municipal de Educação da Barra de Santo Antônio, não enviou no 
prazo a 3ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
Maio e Junho de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 
22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 20 de dezembro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1564/2016 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.682/2017, do dia 
10 de outubro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa, através de Edital de 
Citação nº 389/2021, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 02/12/2021, conforme 
fls. 20 dos autos 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 867/2022, datado de 25/04/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 16 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 



17Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Segunda-feira, 12 de Agosto de 2024 | Ano CVIII | Nº 150

ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.682/2017, lavrado em 
10/10/2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito. 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.682/2017, ao Sr. Jaziel da Silva 
Borne, gestor à época do Fundo Municipal de Educação da Barra de Santo Antônio/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 

providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 7910/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Assistência Social de Roteiro/AL

RESPONSÁVEL Maria Júlia da Silva Alves, gestora no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 487/2016– FUNCONTAS, 
de 04 de julho de 2016, documento que noticia que a Sra. Maria Júlia da Silva Alves, 
gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de Roteiro, não enviou no 
prazo a 1ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
Janeiro e Fevereiro de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário 
de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 
de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 09 de agosto de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
987/2016 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.616/2017, do dia 03 
de Outubro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da multa, através de Edital de 
Citação nº 477/2021, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 16/12/2021, conforme 
fls. 20 dos autos

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 600/2022, datado de 05/04/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
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aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.616/2017, lavrado em 
03/10/2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n°1.616/2017, à Sra. Maria Júlia da 
Silva Alves, gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de Roteiro/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 7906/2016

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia do Norte /AL

RESPONSÁVEL Antônio Romeiro de Lima Filho, gestor no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 491/2016– FUNCONTAS, de 
04 de Julho de 2016, documento que noticia que o Sr. Antônio Romeiro de Lima Filho, 
gestor à época do Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia do Norte, não enviou no 
prazo a 1ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
Janeiro e Fevereiro de 2016, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário 
de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 
de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 11 de agosto de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 991/2016 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.621/2017, do dia 
03 de outubro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1384/2020-FUNCONTAS, em 27/10/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1257/2022, datado de 25/05/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)
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II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n°  1.621/2017, lavrado em 
03/10/2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n°1.621/2017, ao Sr. Antônio Romeiro 
de Lima Filho, gestor à época do Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia do Norte/
AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 7744/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Paripueira/AL

RESPONSÁVEL Gilvane Maria Leôncio Pacheco, gestora no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 484/2015– FUNCONTAS, 
de 17 de junho de 2015, documento que noticia que a Sra. Gilvane Maria Leôncio 
Pacheco, gestora à época do Fundo Municipal de Educação Paripueira, não enviou no 
prazo a 4ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
Julho e Agosto de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 
22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 21 de setembro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
1669/2015 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 

processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.445/2017, do dia 05 
de setembro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1731/2020-FUNCONTAS, em 22/12/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 503/2021, datado de 19/07/2021, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e devolvido sem 
justificativa formal nos autos para a mencionada devolução, conforme OFÍCIO PGE/
PFE/COORD nº 009/2022, fls. 36 dos autos, e em 14 de maio de 2024, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.445/2017, lavrado em 
05/09/2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
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anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.445/2017, à Sra. Gilvane Maria 
Leôncio Pacheco, gestora à época do Fundo Municipal de Educação Paripueira/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO

TC Nº 4078/2010 (Anexos: TC Nº7730/10, TC Nº10322/10, TC 
Nº18318/11, TC Nº18330/11, TC Nº18326/11, TC Nº18325/11, 
TC Nº18323/11, TC Nº18322/11, TC Nº18320/11, TC 
Nº18316/11, TC Nº18314/11, TC Nº18328/11 TC Nº4432/12 )

UNIDADE Prefeitura Municipal de Campo Alegre/AL

RESPONSÁVEL José Maurício Tenório, gestor no exercício de 2009

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versam os processos sobre o encaminhamento dos MEMOS Nº 168/2010, Nº 
331/2010, Nº433/2010, Nº 1701/2011, Nº 1708/2011, Nº 1706/2011, Nº 1705/2011, 
Nº 1704/2011, Nº 1703/2011, Nº1702/2011, Nº 1700/2011, Nº 1699/2011, Nº 
1707/2011 – FUNCONTAS, de 05 de abril de 2010, 14 de junho de 2010, 03 de agosto de 
2010 e 09 de dezembro 2011, respectivamente, documentos que notícia que o Sr. JOSÉ 
MAURÍCIO TENÓRIO, Ex-Prefeito do Município de Campo Alegre, não enviou ao Tribunal 
de Contas do Estado de Alagoas, os Contratos com as Empresas JB Construções 
e Engenharia Ltda, CONSERG – Prestação de Serviços, Terceirização e Obras de 
Engenharia Ltda, Balancete de Dezembro/2009, Balancete do FUNDEB de dezembro/ 
2009, Relatório de Gestão Fiscal do 2º semestre/2009 e o Relatório Resumido do 
6º Bimestre/2009, Balancete do mês de agosto/2010, Relatório de Gestão Fiscal 
do 2° Quadrimestre/2010, Balancete de Assistência Social do Mês de agosto/2010, 
Balancete de Assistência Social do mês de julho/2010, Balancete do FUNDEB do mês 
de julho/2010, Balancete da Saúde do mês de agosto/2010, Balancete da Saúde do 
mês de julho/2010, Balancete do FUNDEB do mês de agosto/2010,Balancete do mês 
de julho/2010, Relatório Resumido do 4° Bimestre/2010, descumprindo assim, o que 
determina a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 03/04/2003, publicada na edição do 
Diário Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que aprovou o Calendário das Obrigações 
dos Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício 
N° 116/2012 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 26/03/2012, o gestor 
encaminhou a cópia integral dos processos administrativos, mas não apresentou 
nenhuma justificativa plausível ou fato impeditivo ao envio dos referidos processos 

no prazo regulamentar. 

Destarte, em 21 de maio de 2014, os autos evoluíram para o Ministério Público de 
Contas, que emitiu Parecer N.1792/2014/2ªPC/RA, de lavra do douto Procurador 
Rafael Rodrigues de Alcântara, opinando pelo não acolhimento da defesa prévia 
apresentada, com a consequente aplicação da sanção pecuniária. 

Contudo, o processo permaneceu paralisado por período superior a cinco anos, e em 
14 de Dezembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que após a apresentação da defesa do gestor, á 
época, datada de 02/04/2012 o processo permaneceu paralisado, sem a observância 
de qualquer causa suspensiva/interruptiva, por mais de 05 (cinco) anos, incidindo a 
prescrição a que se refere o art. 1º da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
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fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 7502/2016

UNIDADE Prefeitura Municipal de Viçosa/AL

RESPONSÁVEL Flaubert Torres Filho, gestor no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 453/2016– FUNCONTAS, de 
16 de Junho de 2016, documento que noticia que o Sr. Flaubert Torres Filho, gestor à 
época da Prefeitura Municipal de Viçosa, não enviou ao Tribunal de Contas do Estado 
de Alagoas, a Cópia Integral do processo administrativo que deu origem ao pregão 
Presencial N° 03/2015, Publicado no DOE dia 22/01/2015., descumprindo assim, o que 
determina a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 03/04/2003, publicada na edição do 
Diário Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que aprovou o Calendário das Obrigações 
dos Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 28 de julho de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 923/2016 - 
FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 947/2016, do dia 13 
de setembro de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através de 
Edital de Citação nº 170/2022, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 03/03/2022, 
conforme fls. 22 dos autos. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1934/2022, datado de 17/08/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 16 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 

que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 947/2016, lavrado em 13/09/2016, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 947/2016, ao Sr. Flaubert Torres 
Filho, gestor à época da Prefeitura Municipal de Viçosa/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator
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Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 1500/2015

UNIDADE
Fundo Municipal de Assistência Social de Girau do Ponciano/
AL

RESPONSÁVEL Ana Karina Menezes de Aquino, gestora no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 081/2015– FUNCONTAS, de 
23 de janeiro de 2015, documento que noticia que a Sra. Ana Karina Menezes de Aquino, 
gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de Girau do Ponciano, não 
enviou no prazo a 2ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Março e Abril de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 15 de abril de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
313/2015 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.311/16, do dia 29 de 
novembro de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 329/20-FUNCONTAS, em 23/09/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 416/2022, datado de 23/03/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 27 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-

tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.311/16, lavrado em 29/11/2016, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.311/16, à Sra. Ana Karina 
Menezes de Aquino, gestora à época do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Girau do Ponciano/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13738/2014

UNIDADE Câmara Municipal de Quebrangulo/AL

RESPONSÁVEL Elias Felino Tenório Cavalcante, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1248/2015– FUNCONTAS, 
de 06 de outubro de 2014, documento que noticia que o Sr. Elias Felino Tenorio 
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Cavalcante, gestor à época da Câmara Municipal de Quebrangulo, não enviou no 
prazo a 1ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
Janeiro e Fevereiro de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário 
de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 
de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 09 de abril de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 385/2015 - 
FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 2-847/2018, do dia 25 de 
julho de 2018, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n°659/18-
FUNCONTAS, em 02/01/2019, conforme aviso de recebimento. 

O ex-gestor apresentou Recurso de Reconsideração, mas não apresentou nenhuma 
justificativa plausível ou fato impeditivo ao envio dos referidos documentos no 
prazo regulamentar, e após seguimento do trâmite processual, em 05 de julho de 
2019, os autos evoluíram para o Ministério Público de Contas, que emitiu Parecer 
N.2788/2019/6ªPC/RS, da lavra do douto Procurador Ricardo Schneider Rodrigues, 
opinando pelo não acolhimento da defesa / recurso, mantendo-se em todos os seus 
termos o Acórdão vergastado. 

Após isto, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 014/2021, do dia 20 de abril 
de 2021, conhecendo do presente pedido como Recurso de Reconsideração, para no 
mérito não dar-lhe provimento.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1356/2022, datado de 30/05/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 27 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 

permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que após a notificação do gestor, á época, datada de 
09/04/2015 o processo permaneceu paralisado, sem a observância de qualquer causa 
suspensiva/interruptiva, por mais de 03 (três) anos, incidindo a prescrição a que se 
refere o art. 1º § 1° da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º, § 1º da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO
TC Nº 9568/2013 (ANEXOS: TC Nº 18530/2013 e TC Nº 
5531/2015)

UNIDADE
Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Agrário 
do Estado de Alagoas - SEAGRI

RESPONSÁVEL Jorge Silva Dantas, gestor no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 901/2013– FUNCONTAS, de 
18 de junho de 2013, documento que noticia que o Sr. JORGE SILVA DANTAS, gestor 
à época da Secretaria de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Agrário do 
Estado de Alagoas - SEAGRI, não enviou ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 
a cópia integral do processo Administrativo que deu origem ao Termo de Cooperação 
Técnica com a Empresa Cooperativa de Produção Leiteira de Alagoas LTDA - CPLA., 
descumprindo assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 
03/04/2003, publicada na edição do Diário Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que 
aprovou o Calendário das Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 28 novembro de 2013, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1862/2013 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor apresentou defesa, encaminhando a cópia integral do 
processo administrativo que deu origem ao Termo de Cooperação com a empresa, 
mas não apresentou nenhuma justificativa plausível ou fato impeditivo ao envio dos 
referidos documentos no prazo regulamentar. 

Destarte, em 24 de janeiro de 2014, os autos evoluíram para o Ministério Público de 
Contas, que emitiu Parecer N.0157/2014/3ªPC/EP, no dia 03 de fevereiro de 2014, da 
lavra do douto Procurador Enio Andrade Pimenta, opinando pelo não acolhimento da 
defesa prévia apresentada, com a consequente aplicação da sanção pecuniária. 

Após seguimento do trâmite processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão 
n° 933/2016, do dia 13 de setembro de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o 
processo seguiu para o FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da 
multa aplicada, através do Ofício n° 1279/19-FUNCONTAS, em 11/10/2019, conforme 
aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 342/2021, datado de 20/05/2021, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e devolvido sem 
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justificativa formal nos autos para a mencionada devolução, conforme OFÍCIO PGE/
PFE/COORD nº 009/2022, fls. 38 dos autos anexo, e em 12 de dezembro de 2023, 
foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa 
nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 933/2016, lavrado em 13/09/2016, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 933/2016, aplicada ao Sr. 
JORGE SILVA DANTAS, gestor à época da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Desenvolvimento Agrário do Estado de Alagoas - SEAGRI; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO
TC Nº 16130/2011 (ANEXOS; TC Nº 15477/2011,TC Nº 
447/2012)

UNIDADE
Presidência do FUNPREV do Município de São Luiz do 
Quitunde /AL

RESPONSÁVEL Antônio da Silva Pedro Júnior, gestor no exercício de 2011

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento dos Memos. Nº 1072/2011 e Nº 
1033/2011- FUNCONTAS, de 03 de novembro de 2011 e 26 de outubro 2011, 
respectivamente, documentos que noticiam que o Sr. Antônio da Silva Pedro Júnior, 
gestor à época da Presidência do FUNPREV de São Luiz do Quitunde, não enviou ao 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, o Balancete dos meses de Julho e Agosto 
de 2011., descumprindo assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 002/2003 
de 03/04/2003, publicada na edição do Diário Oficial do Estado no dia 04/04/2003, 
que aprovou o Calendário das Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas.

Por oportuno, o ex-gestor apresentou defesa, e após seguimento do trâmite processual, 
em Sessão Plenária foi proferido os Acórdãos n° 2-333/2011 e n° 2-336/2011, do dia 
30 de novembro de 2011, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através dos 
Ofícios n° 397/2011 e n° 396/2011-FUNCONTAS, em 14/12/2011, conforme avisos de 
recebimento. 

Após isto, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Estado – PGE, para 
inscrição da multa não paga na dívida ativa estadual e competente execução, momento 
em que fora emitido Despacho PGE/PFE Nº 1172/2013, da lavra da Douta Procuradora 
Emmanuelle de Araújo Pacheco Marroquim, informando não ser possível a inscrição 
de débito não tributário em Dívida Ativa através do Sistema Gestor Fazendário, em 
razão da inexistência de condições técnicas para tanto, ressaltando, ainda, que de 
acordo com o artigo 14 da Lei Estadual nº 6.323/2002, fica o Poder Executivo, neste 
caso a Procuradoria da Fazenda Estadual, autorizada a não ajuizar execução fiscal 
cujo valor seja equivalente ou inferior à 100 (cem) UPFAL’S, conforme ocorre no 
processo em tela. 

Seguindo o rito, após o retorno da Procuradoria Geral do Estado – PGE, os autos 
foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica desta Corte, que emitiu o 
Parecer PJTC/AL n° 588/2016, datado de 09/09/2016, se posicionando pelo envio dos 
autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de medidas judiciais necessárias, 
nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de Alagoas, c/c art. 4°, da Lei 
Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 02 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
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Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Contudo, a Procuradoria Geral do Estado – PGE já emitiu decisão nos presentes 
autos, através do Despacho PGE/PFE Nº 1172/2013, da lavra da Douta Procuradora 
Emmanuelle de Araújo Pacheco Marroquim, informando não ser possível a inscrição 
de débito não tributário em Dívida Ativa através do Sistema Gestor Fazendário, em 
razão da inexistência de condições técnicas para tanto, ressaltando, ainda, que de 
acordo com o artigo 14 da Lei Estadual nº 6.323/2002, fica o Poder Executivo, neste 
caso a Procuradoria da Fazenda Estadual, autorizada a não ajuizar execução fiscal 
cujo valor seja equivalente ou inferior à 100 (cem) UPFAL’S, conforme ocorre no 
processo em tela. 

Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que as multas decorrentes dos Acórdãos n° 2-333/2011 e nº 
2-336/2011, lavrado em 30/11/2011, deverão ser anuladas, pois a Corte permaneceu 
inerte por mais de 5 (cinco) anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou 
suspensivas do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da 
Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO das multas aplicadas nos Acórdãos n° 2-333/2011 e n° 2-336/2011, 
aplicadas ao Sr. Antônio da Silva Pedro Júnior, gestor à época da Presidência do 
FUNPREV de São Luiz do Quitunde/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 6019/2014 (ANEXO) Nº 12775/2019

UNIDADE
Fundo Municipal de Educação Básica de Santa Luzia do 
Norte/AL

RESPONSÁVEL Maria Edna Gonzaga Ferreira, gestora no exercício de 2013

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 357/2014 – FUNCONTAS, 
de 28 de abril de 2014, documento que notícia que a Sra. MARIA EDNA GONZAGA 
FERREIRA, Ex-Gestora do Fundo Municipal de Educação Básica de Santa Luzia do Norte, 
não enviou no prazo a 2ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Março e abril de 2013, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a gestora foi notificada, conforme Ofício N° 
831/2014 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 13/06/2014. 

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 816/2017, do dia 16 
de maio de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da multa, através do Ofício n° 
1526/2019-FUNCONTAS, em 08/11/2019, conforme aviso de recebimento. 

A ex-gestora apresentou Recurso de Reconsideração, mas não apresentou nenhum fato 
novo, e após seguimento do trâmite processual, em 06 de dezembro de 2019, os autos 
evoluíram para o Ministério Público de Contas, que emitiu Parecer N.1385/2020/6ªPC/
EP, no dia 19 de março de 2020, da lavra do douto Procurador Enio Andrade Vilela, 
opinando pelo reconhecimento da prescrição intercorrente trienal, prevista no § 1º do 
art. 1º da Lei nº 9.873/99, aplicável ao TEC/AL, nos termos da Súmula nº 01. 

 Em 13 de dezembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
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está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que após a notificação do gestor, á época, datada de 
08/11/2019 o processo permaneceu paralisado, sem a observância de qualquer causa 
suspensiva/interruptiva, por mais de 03 (três) anos, incidindo a prescrição a que se 
refere o art. 1º § 1° da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 816/2017, aplicada à Sra. MARIA 
EDNA GONZAGA FERREIRA, Ex-Gestora do Fundo Municipal de Educação Básica de 
Santa Luzia do Norte/AL;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º, § 1º da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 

Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 15750/2014

UNIDADE Prefeitura Municipal de São Brás/AL

RESPONSÁVEL Antônio Costa Borges Neto, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1580/2014– FUNCONTAS, 
de 17 de novembro 2014, documento que noticia que o Sr. ANTÔNIO COSTA BORGES 
NETO, gestor à época da Prefeitura Municipal de São Brás, não enviou no prazo a 1ª 
remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de Janeiro 
e Fevereiro de 2014, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 
22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 16 de janeiro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 2193/2014 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.139/17, do dia 13 de julho 
de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
626/2020-FUNCONTAS, em 09/09/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 3223/2022, datado de 21/11/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Contudo, o processo permaneceu paralisado por período superior a três anos, e em 
28 de novembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
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do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1139/2017, lavrado em 13/07/2017, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.139/2017, ao Sr. ANTÔNIO COSTA 
BORGES NETO, gestor à época da Prefeitura Municipal de São Brás/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 14299/2015

UNIDADE
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de 
Marechal Deodoro/AL

RESPONSÁVEL Augusto César Andrade Cruz, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1423/2015– FUNCONTAS, de 
15 de dezembro de 2015, documento que noticia que o Sr. AUGUSTO CÉSAR ANDRADE 
CRUZ, gestor à época da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de 
Marechal Deodoro, não enviou no prazo a 4ª remessa do SICAP, correspondente as 
obrigações referentes aos meses de Julho e Agosto de 2014, descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 16 de janeiro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 2533/2015 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.438/2017, do dia 05 
de setembro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 075/2021-FUNCONTAS, em 01/06/2021, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 475/2022, datado de 24/03/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 19 de 
dezembro de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-
A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da 
Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
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IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.438/2017, lavrado em 
05/09/2017, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.438/2017, aplicada ao Sr. 
AUGUSTO CÉSAR ANDRADE CRUZ, gestor à época da Superintendência Municipal de 
Transportes e Trânsito de Marechal Deodoro/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13385/2015

UNIDADE
Secretaria Municipal de Educação de Barra de Santo Antônio/
AL

RESPONSÁVEL Jaziel da Silva Borne, gestor no exercício de 2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1116/2015– FUNCONTAS, 
de 19 de novembro de 2015, documento que noticia que o Sr. JAZIEL DA SILVA BORNE, 
gestor à época da Secretaria Municipal de Educação de Barra de Santo Antônio, não 
enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Maio e Junho de 2015, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificada 
no dia 22 de dezembro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 2443/2015 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 054/2018, do dia 08 
de fevereiro de 2018, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 

FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa, através de Edital de 
Citação nº 074/2022, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 07/03/2022. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1.260/2022, datado de 25/05/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 03 de 
janeiro de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 054/2018, lavrado em 08/02/2018, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:
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I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 054/2018, ao Sr. JAZIEL DA SILVA 
BORNE, gestor à época da Secretaria Municipal de Educação de Barra de Santo 
Antônio/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 7490/14

UNIDADE Prefeitura Municipal de Palestina/AL

RESPONSÁVEL Geraldo Joaquim de Carvalho, gestor no exercício de 2013

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 575/2014– FUNCONTAS, 
de 05 de junho de 2014, documento que noticia que o Sr. GERALDO JOAQUIM DE 
CARVALHO, Gestor à época da Prefeitura Municipal de Palestina, não enviou ao 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 7ª remessa do SICAP, correspondente as 
obrigações referentes á prestação de contas- Exercício financeiro 2013, descumprindo 
assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 03/04/2003, publicada 
na edição do Diário Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que aprovou o Calendário das 
Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 24 de julho de 2014, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1034/2014 - 
FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 571/2016, do dia 19 de 
julho de 2016, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através dos Oficios nº 
1311/2016 e nº 722/19, em 21/10/2016 e 17/07/2019, respectivamente.

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 239/2021, datado de 26/02/2021, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Após isto, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Estado – PGE, para 
inscrição da multa não paga na dívida ativa estadual e competente execução, momento 
em que fora emitido PARECER PGE/PFE Nº 50/2022, da lavra da Douta Procuradora 
Daniele de Pontes Martins Freitas, opinando pela ocorrência de prescrição do crédito 
não-tributário em vista, já que transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de 
sua exigibilidade (Julho de 2016), sendo, pois, medida cabível, a extinção do processo 
administrativo respectivo.

 Em 06 de fevereiro de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o 
art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo 
art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 50/2022 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Contudo, a Procuradoria Geral do Estado – PGE já emitiu decisão nos presentes autos, 
através do PARECER PGE/PFE Nº 50/2022, da lavra da Douta Procuradora Daniele 
de Pontes Martins Freitas, opinando pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário em vista, já que transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de 
sua exigibilidade (Julho de 2016), sendo, pois, medida cabível, a extinção do processo 
administrativo respectivo.

Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 571/2016, lavrado em 19/07/2016, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
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II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 571/16, ao Sr. GERALDO JOAQUIM 
DE CARVALHO,Gestor à época da Prefeitura Municipal de Palestina /AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO
TC Nº 12010/16, TC Nº 12720/16, TC Nº 12011/16, TC Nº 
12012/16, TC Nº12721/16, TC Nº 12013/16

UNIDADE Assembléia Legislativa de Alagoas

RESPONSÁVEL Luiz Dantas Lima, gestor no exercício de 2016

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memos. Nº 873/2016, Nº 872/2016, 
Nº 871/2016, Nº 870/2016 – FUNCONTAS, de 19 de Outubro 2016, documento que 
noticia que o Sr. Luiz Dantas Lima, Presidente a época da Assembleia Legislativa, não 
enviou ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, O Relatório da Gestão Fiscal do 
1° Quadrimestre de 2016, O Relatório da Gestão Fiscal do 1° e 3º Quadrimestre de 
2015, descumprindo assim, o que determina a Resolução Normativa Nº 002/2003 de 
03/04/2003, publicada na edição do Diário Oficial do Estado no dia 04/04/2003, que 
aprovou o Calendário das Obrigações dos Gestores Públicos perante o Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas.

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
nos dias 05 de novembro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
1507/2016 – FUNCONTAS, 03 de novembro de 2016, conforme aviso de recebimento, 
dos Ofícios n°s 1509/2016, 1510/2016 e 1511/2016 – FUNCONTAS, apresentando 
defesa.

Destarte, em 22 de novembro de 2016, os autos evoluíram para o Ministério Público 
de Contas, que emitiu Pareceres N.6724/2016/2ªPC/PB, N.6725/2016/2ªPC/PB, 
N.6720/2016/2ªPC/PB, N.6721/2016/2ªPC/PB, respectivamente, no dia 28 de 
novembro de 2016, da lavra do douto Procurador Pedro Barbosa Neto, opinando pelo 
não acolhimento da defesa prévia apresentada, com a consequente aplicação da 
sanção pecuniária. 

Após seguimento do trâmite processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 
146/2017, do dia 07 de fevereiro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo 
seguiu para o FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa 
aplicada, através do Ofício n° 172/2021-FUNCONTAS, em 16/06/2021, conforme aviso 
de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 746/2022, datado de 18/04/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 17 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 146/2017, lavrado em 07/02/2017, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;
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V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 146/2017, ao Sr. Luiz Dantas Lima, 
Presidente a época da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 14026/13

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de Maragogi/AL

RESPONSÁVEL Júlio Vicente dos Santos Júnior, gestor no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1124/2013– FUNCONTAS, de 
26 de setembro de 2013, documento que noticia que o Sr .JÚLIO VICENTE DOS SANTOS 
JÚNIOR, gestor à época do Fundo Municipal de Educação de Maragogi, não enviou no 
prazo a 6ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses 
de Novembro e Dezembro de 2012, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 17 de outubro de 2013, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1564/2013 
– FUNCONTAS, apresentando defesa.

Destarte, em 23 de outubro de 2013, os autos evoluíram para o Ministério Público de 
Contas, que emitiu Parecer N.2887/2013/1ªPC/RS, no dia 06 de novembro de 2013, da 
lavra do douto Procurador Ricardo Schneider Rodrigues, opinando pela aplicação da 
multa no patamar mínimo. 

Após seguimento do trâmite processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 
018/2014, do dia 11 de fevereiro de 2014, aplicando a multa. Sendo assim, o processo 
seguiu para o FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa 
aplicada, através do Ofício n° 209/2014-FUNCONTAS, em 20/03/2014, conforme aviso 
de recebimento. 

 Contudo, o processo permaneceu paralisado por período superior a cinco anos, 
e em 02 de maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 018/2014, lavrado em 11/02/2014, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 018/2014, ao Sr. JÚLIO VICENTE 
DOS SANTOS JÚNIOR, gestor à época do Fundo Municipal de Educação de Maragogi/
AL; 
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DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 18832/2012

UNIDADE Secretaria Municipal de Educação de Roteiro/AL

RESPONSÁVEL Maria Meirian Oliveira Veiga, gestora no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 2130/2012 – FUNCONTAS, de 
12 de novembro de 2012, documento que notícia que a Sra. MARIA MEIRIAN OLIVEIRA 
VEIGA, Ex-Gestora da Secretaria Municipal de Educação de Roteiro, não enviou ao 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 4ª remessa do SICAP, correspondente as 
obrigações referentes aos meses de Julho e Agosto de 2012, descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010.

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 24 de setembro de 2013, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
1451/2013 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 210/2017, do dia 07 de 
março de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
857/2019-FUNCONTAS, em 29/07/2019, conforme aviso de recebimento. 

Em 25 de outubro de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 

publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se, que após a notificação do gestor, á época, datada 
de 24/09/2013 o processo permaneceu paralisado, sem a observância de qualquer 
causa suspensiva/interruptiva, por mais de 03 (três) anos e, somente em 07/03/2017 
foi prolatado o Acórdão nº 210/2017, incidindo a prescrição a que se refere o art. 1º § 
1° da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 210/2017, à Sra. MARIA MEIRIAN 
OLIVEIRA VEIGA, Ex-Gestora da Secretaria Municipal de Educação de Roteiro/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 
03/2019 e o art. 1º, § 1º da Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13389/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Barra de Santo Antônio/AL

RESPONSÁVEL
SIMONY DE FÁTIMA BIANOR FARIAS, gestora no exercício de 
2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1120/2015– FUNCONTAS, de 
19 de novembro de 2015, documento que noticia que Sra. SIMONY DE FÁTIMA BIANOR 
FARIAS gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Barra de Santo Antônio, não 
enviou no prazo a 3ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Maio e Junho de 2015, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 11 de dezembro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício 
n° 2451/2015 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 444/2017, do dia 30 de 
Março de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
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717/2020-FUNCONTAS, em 23/09/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 125/2022, datado de 09/02/2022, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 05 de 
março de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 444/2017, lavrado em 30/03/2017, 
não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 444/2017, à Sra.  SIMONY DE 
FÁTIMA BIANOR FARIAS gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Barra de 
Santo Antônio /AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 3983/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Saúde de Tanque D´Arca /AL

RESPONSÁVEL
KATIANNE KEYLI LIRA MAGALHÃES SILVA, gestora no 
exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 180/2015– FUNCONTAS, 
de 30 de Março de 2015, documento que noticia que Sra. KATIANNE KEYLI LIRA 
MAGALHÃES SILVA, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Tanque 
D´Arca, não enviou no prazo a 6ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações 
referentes aos meses de Novembro e Dezembro de 2014, descumprindo, assim, o 
prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela 
Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 19 de fevereiro de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
042/2016 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 1.168/2018, do dia 21 de 
junho de 2018, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
1611/2020-FUNCONTAS, em 24/12/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 046/2023, datado de 10/02/2023, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 05 de 
março de 2023, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
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A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 1.168/2018, lavrado em 
21/06/2018, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas 
do prazo prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 
9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 

Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 1.168/2018, à Sra. KATIANNE KEYLI 
LIRA MAGALHÃES SILVA, gestora à época do Fundo Municipal de Saúde de Tanque 
D´Arca/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 13324/2014 (Anexo: TC Nº 3101/2015)

UNIDADE Prefeitura Municipal de Joaquim Gomes/AL

RESPONSÁVEL Ana Genilda Costa Couto, gestora no exercício de 2013

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 1219/2014 – FUNCONTAS, 
de 01 de outubro de 2014, documento que notícia que a Sra. Ana Genilda Costa Couto 
, Ex-Prefeita do Município de Joaquim Gomes, não enviou ao Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, 4ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Julho e Agosto de 2013, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o gestor foi notificado, conforme Ofício N° 
2122/2014 – FUNCONTAS e Aviso de Recebimento em 24/02/2015, apresentando 
defesa.

Destarte, em 09 de abril de 2015, os autos evoluíram para o Ministério Público de 
Contas, que opinou pela citação do ex-prefeito do Município de Joaquim Gomes, O Sr. 
Antônio Araújo Barros, para apresentar defesa.

Após seguimento do trâmite processual, foi proferido a Decisão Simples, em 07 de 
maio de 2015, Convertendo o julgamento em Diligência determinando a citação do Sr. 
Antônio Araújo Barros.

Contudo, o processo permaneceu paralisado por período superior a cinco anos, 
e em 24 de maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art. 
203-A,§3º, do Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, 
da Resolução Normativa nº4/2023).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL determina a aplicação de multa aos gestores 
que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização ao gestor 
está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas (artigo 141), 
como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução Normativa 
01/2003 (artigo 3º II).

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas.

Ainda, sobre a matéria prescricional, cumpre destacar a aprovação da Súmula n° 
01/2019 de 19/03/2019, pelo TCE/AL, a qual traz o seguinte teor: “O exercício da 
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função sancionatória pelo Tribunal de Contas sujeita-se à prescrição, aplicando-se 
nesses casos, por analogia, a Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999.”, bem como, 
a Resolução Normativa nº 03/2019 de 11/07/2019, desta Corte de Contas, que dispõe 
sobre o reconhecimento, ex ofício, da prescrição nos processos sancionatórios que 
tramitam no TCE/AL, vejamos: 

Art. 1° Nos processos deflagrados pelo Fundo de Desenvolvimento das Ações do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (FUNCONTAS) com o objetivo de aplicar 
sanções pecuniárias aos responsáveis, pelo descumprimento da Resolução Normativa 
n° 02/2003, dos deveres de remessa de informações pelo Sistema Integrado de 
Controle de Auditoria Pública (SICAP), assim como de qualquer outro normativo da 
Corte, o Relator, deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independente de 
oitiva prévia do Parquet de Contas a prescrição da ação punitiva ou a prescrição trienal 
previstas no art. 1° da Lei n° 9.873/1999.

Art. 2º Reconhecida a prescrição por decisão monocrática do Relator e após a 
publicação da respectiva ementa, os autos do processo serão encaminhados ao 
Ministério Público de Contas para intimação pessoal.

Parágrafo único. Ao Parquet de Contas será facultado interpor pedido de reconsideração 
ao Relator, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que poderá retratar-se ou submetê-lo à 
deliberação do Plenário.

Art. 3º Decorrido o prazo sem manifestação recursal, o responsável será notificado 
pelo FUNCONTAS acerca da decisão monocrática que reconheceu a prescrição e os 
autos serão arquivados.

Parágrafo único. O FUNCONTAS deverá encaminhar cópia da decisão monocrática 
à Corregedoria-Geral do Tribunal de Contas, para apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

Dispõe a Lei nº 9.873/99: 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, 
direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 
legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração 
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 
três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.

[…]

(Grifo nosso).

No caso sob análise, verificou-se que após a Decisão Simples determinando a citação 
do ex-gestor, datada de 07/05/2015 o processo permaneceu paralisado, sem a 
observância de qualquer causa suspensiva/interruptiva, por mais de 05 (cinco) anos, 
incidindo a prescrição a que se refere o art. 1º da Lei n. 9.873/1999.

Conclui-se, portanto, pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos 
sancionatórios no âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução 
Normativa 03/2019 e, por conseguinte, o arquivamento do feito.

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa 
nº 03/2019 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão punitiva exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 18155/12

UNIDADE Secretária Municipal de Saúde de São Miguel dos Milagres/AL

RESPONSÁVEL Ingrid Apolinário da Silva, gestora no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1924/2012– FUNCONTAS, 
de 30 de Outubro de 2012, documento que noticia que a Sra. INGRID APOLINÁRIO DA 
SILVA, gestora à época da Secretária Municipal de Saúde de São Miguel dos Milagres, 
não enviou no prazo a 2ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 

aos meses de Março e Abril de 2012, descumprindo, assim, o prazo estabelecido no 
Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa 
nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 13 de junho de 2013, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
133/2013 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 359/2013, do dia 09 de 
julho de 2013, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
1089/2013-FUNCONTAS, em 14/08/2013, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 623/2016, datado de 15/09/2016, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado, e em 02 de 
maio de 2024 foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
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inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 359/2013, lavrado em 09/07/2013, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.TC/013324/2014

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 359/2013, à Sra. INGRID 
APOLINÁRIO DA SILVA, gestora à época da Secretária Municipal de Saúde de São 
Miguel dos Milagres/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 11100/2015

UNIDADE Fundo Municipal de Educação de São Miguel dos Milagres/AL

RESPONSÁVEL
Maria da Conceição Palmeira Verçosa, gestora no exercício de 
2015

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 814/2015– FUNCONTAS, 
de 04 de setembro de 2015, documento que noticia que a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO 
PALMEIRA VERÇOSA, gestora à época do Fundo Municipal de Educação de São 
Miguel dos Milagres, não enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP, correspondente 
as obrigações referentes aos meses de Janeiro e Fevereiro de 2015, descumprindo, 
assim, o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, 
instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 01 de outubro de 2015, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
1854/2015 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 586/2017, do dia 20 de Abril 
de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, que 
notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através de Edital de Citação 
nº 120/2022, publicado no Diário Oficial do TCE/AL em 11/03/2022, conforme fls. 22 
dos autos. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 1231/2022, datado de 24/05/2022, se 

posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 05 de 
março de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 586/2017, lavrado em 
20/04/217,deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;
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III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 586/2017, à Sra. MARIA DA 
CONCEIÇÃO PALMEIRA VERÇOSA, gestora à época do Fundo Municipal de Educação 
de São Miguel dos Milagres/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 14600/2015

UNIDADE
Instituto Municipal de Aposentadoria, Previdência e Pensões de 
Monteirópolis /AL

RESPONSÁVEL Nerivaldo Lopes da Silva, gestor no exercício de 2014

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do MEMO Nº 1440/2015 – FUNCONTAS, 
de 17 de dezembro de 2015, documento que notícia que o Sr. NERIVALDO LOPES DA 
SILVA, Ex-Gestor do Instituto Municipal de Aposentadoria, Previdência e Pensões de 
Monteirópolis, não enviou ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 4ª remessa do 
SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de Julho e Agosto de 2014, 
descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de Obrigações dos Gestores 
Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificada 
no dia 24 de março de 2016, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 155/2016 - 
FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 164/2017, do dia 09 
de fevereiro de 2017, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1375/2020-FUNCONTAS, em 30/10/2020, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 534/2021, datado de 26/07/2021, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

Todavia, o processo foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e devolvido sem 
justificativa formal nos autos para a mencionada devolução, conforme OFÍCIO PGE/
PFE/COORD nº 009/2022, fls. 34 dos autos, e em 05 de março de 2024, foi aportado 
neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 

natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 164/2017, lavrado em 09/02/2017, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
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conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III – VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 164/2017, ao Sr. NERIVALDO 
LOPES DA SILVA, Ex-Gestor do Instituto Municipal de Aposentadoria, Previdência e 
Pensões de Monteirópolis/AL;

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHAR os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR, que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 14604/2012

UNIDADE Prefeitura Municipal de Novo Lino/AL

RESPONSÁVEL José Everaldo Alves Barbosa, gestor no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 1463/2012– FUNCONTAS, 
de 07 de setembro de 2012, documento que noticia que o Sr. JOSÉ EVERALDO ALVES 
BARBOSA, gestor à época da Prefeitura Municipal de Novo Lino, não enviou no prazo 
a 3ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes aos meses de 
Maio e Junho de 2012 descumprindo, assim, o prazo estabelecido no Calendário de 
Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução Normativa nº 02/2010 de 
22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificado 
no dia 07 de novembro de 2012, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 1569/2012 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 2- 495/2012, do dia 17 
de dezembro de 2012, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou o gestor para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1477/2013-FUNCONTAS, em 13/11/2013, conforme aviso de recebimento. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 616/2016, datado de 12/09/2016, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 02 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

 Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 2-495/2012, lavrado em 
17/12/2012, deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) 
anos, não incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo 
prescricional da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. 
Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n° 2- 495/2012, ao Sr. JOSÉ EVERALDO 
ALVES BARBOSA, gestor à época da Prefeitura Municipal de Novo Lino/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;
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DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 784/2013

UNIDADE Fundo de Previdência Social do Município de Japaratinga/AL

RESPONSÁVEL Raquelane da Silva Melo, gestora no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 2350/2012– FUNCONTAS, 
de 19 de dezembro de 2012, documento que noticia que a Sra. RAQUELANE DA SILVA 
MELO, gestora à época do Fundo de Previdência Social do Município de Japaratinga, 
não enviou no prazo a 5ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Setembro e Outubro de 2012, descumprindo, assim, o prazo estabelecido 
no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução 
Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que a gestora que deu causa ao descumprimento da obrigação foi 
notificada no dia 08 de março de 2013, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 
127/2013 - FUNCONTAS.

Por oportuno, a ex-gestora não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 156/2013, do dia 16 de 
abril de 2013, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o FUNCONTAS, 
que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do Ofício n° 
658/2013-FUNCONTAS, em 21/05/2013, conforme aviso de recebimento. 

Após isto, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Estado – PGE, para 
inscrição da multa não paga na dívida ativa estadual e competente execução, momento 
em que fora emitido Despacho PGE/PFE Nº 1259/2013, da lavra da Douta Procuradora 
Emmanuelle de Araújo Pacheco Marroquim, informando não ser possível a inscrição 
de débito não tributário em Dívida Ativa através do Sistema Gestor Fazendário, em 
razão da inexistência de condições técnicas para tanto, ressaltando, ainda, que de 
acordo com o artigo 14 da Lei Estadual nº 6.323/2002, fica o Poder Executivo, neste 
caso a Procuradoria da Fazenda Estadual, autorizada a não ajuizar execução fiscal 
cujo valor seja equivalente ou inferior à 100 (cem) UPFAL’S, conforme ocorre no 
processo em tela. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 555/2016, datado de 27/08/2016, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 02 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 
de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 

técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

Contudo, a Procuradoria Geral do Estado – PGE já emitiu decisão nos presentes 
autos, através do Despacho PGE/PFE Nº 1259/2013, da lavra da Douta Procuradora 
Emmanuelle de Araújo Pacheco Marroquim, informando não ser possível a inscrição 
de débito não tributário em Dívida Ativa através do Sistema Gestor Fazendário, em 
razão da inexistência de condições técnicas para tanto, ressaltando, ainda, que de 
acordo com o artigo 14 da Lei Estadual nº 6.323/2002, fica o Poder Executivo, neste 
caso a Procuradoria da Fazenda Estadual, autorizada a não ajuizar execução fiscal 
cujo valor seja equivalente ou inferior à 100 (cem) UPFAL’S, conforme ocorre no 
processo em tela.  

 

Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 156/2013, lavrado em 16/04/2013, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acordão n°156/2013, à Sra. RAQUELANE 
DA SILVA MELO, gestora à época do Fundo de Previdência Social do Município de 
Japaratinga/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
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no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

PROCESSO TC Nº 8719/2012

UNIDADE Câmara Municipal de Vereadores de São Luiz do Quitunde/AL

RESPONSÁVEL Antônio da Silva Pedro Júnior, gestor no exercício de 2012

INTERESSADO FUNCONTAS

ASSUNTO Aplicação de Multa / Arquivamento

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO

Versa o processo sobre o encaminhamento do Memo. nº 502/2012– FUNCONTAS, 
de 22 de Maio de 2012, documento que noticia que o Sr. ANTÔNIO DA SILVA PEDRO 
JÚNIOR, gestor à época da Câmara Municipal de Vereadores de São Luiz do Quitunde, 
não enviou no prazo a 1ª remessa do SICAP, correspondente as obrigações referentes 
aos meses de Janeiro e Fevereiro de 2012, descumprindo, assim, o prazo estabelecido 
no Calendário de Obrigações dos Gestores Públicos, instituído pela Instrução 
Normativa nº 02/2010 de 22/06/2010. 

Verifica-se que o gestor que deu causa ao descumprimento da obrigação foi notificada 
no dia 07 de agosto de 2012, conforme aviso de recebimento, do Ofício n° 510/2012 
- FUNCONTAS.

Por oportuno, o ex-gestor não apresentou defesa, e após seguimento do trâmite 
processual, em Sessão Plenária foi proferido o Acórdão n° 2- 282/12, do dia 10 de 
Setembro de 2012, aplicando a multa. Sendo assim, o processo seguiu para o 
FUNCONTAS, que notificou a gestora para o pagamento da multa aplicada, através do 
Ofício n° 1128/2012-FUNCONTAS, em 27/09/2012, conforme aviso de recebimento. 

Após isto, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do Estado – PGE, para 
inscrição da multa não paga na dívida ativa estadual e competente execução, momento 
em que fora emitido Despacho PGE/PFE Nº 1279/2013, da lavra da Douta Procuradora 
Emmanuelle de Araújo Pacheco Marroquim, informando não ser possível a inscrição 
de débito não tributário em Dívida Ativa através do Sistema Gestor Fazendário, em 
razão da inexistência de condições técnicas para tanto, ressaltando, ainda, que de 
acordo com o artigo 14 da Lei Estadual nº 6.323/2002, fica o Poder Executivo, neste 
caso a Procuradoria da Fazenda Estadual, autorizada a não ajuizar execução fiscal 
cujo valor seja equivalente ou inferior à 100 (cem) UPFAL’S, conforme ocorre no 
processo em tela. 

Seguindo o rito, os autos foram encaminhados para Douta Procuradoria Jurídica 
desta Corte, que emitiu o Parecer PJTC/AL n° 589/2016, datado de 09/09/2016, se 
posicionando pelo envio dos autos a Procuradoria Geral do Estado para adoção de 
medidas judiciais necessárias, nos termos do art. 152, I, da Constituição do Estado de 
Alagoas, c/c art. 4°, da Lei Complementar n° 07/91.

 Todavia, o processo não foi remetido a Douta Procuradoria do Estado e em 02 de 
maio de 2024, foi aportado neste Gabinete em consonância com o art.203-A,§3º, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas (texto estabelecido pelo art.1º, da Resolução 
Normativa nº4/2023). 

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A legislação pertinente ao TCE/AL, por outro lado, determina a aplicação de multa aos 
gestores que praticarem atos com grave infração à norma legal ou regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tal penalização 
ao gestor está prevista não somente na nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
(artigo 141), como também em seu Regimento Interno (artigo 207, II) e na Resolução 
Normativa 01/2003 (artigo 3º II). 

Conforme estabelece a nova Resolução Normativa nº 4/2023, de 22 de agosto de 2023, 
alterando a redação do Regimento Interno vigente, em seu art. 203-A, II e § 3º: os autos 
de infração referentes ao não envio, remessa extemporânea, encaminhamentos de 
dados incompletos ou inexistentes, caberá a relatoria ao Conselheiro Vice-Presidente.

 Ademais, para garantir a estabilidade e a segurança jurídica nos processos judiciais e 
administrativos, foi concebido o instituto da prescrição, que representa a perda de uma 
pretensão jurídica decorrente da exaustão do prazo legalmente previsto para utilizá-la. 
Como a prescrição é resultado da inércia do titular do direito durante certo lapso de 
tempo, tem como fundamentos a proteção do interesse público e a estabilização das 
relações jurídicas. 

 Diante das considerações sobre a matéria prescricional, destaca-se a delimitação 

de um prazo quinquenal para a imposição de sanção pelo TCE/AL e de um prazo de 
três anos quando já instituído o processo administrativo sancionatório (prescrição 
intercorrente), é a solução mais acertada ante a falta de lei específica, buscando-se, 
assim, normas em matéria de Direito Administrativo (decorrente de sua independência 
científica) que disponham sobre fatos similares para a utilização da analogia como 
técnica de integração de lacunas legais, de forma a manter a unidade e a coerência do 
ordenamento jurídico.

Assim, cumpre destacar que, além da Resolução Normativa 003/2019, esta Corte 
de Contas aprovou a Resolução Normativa nº 014/2022 de 13/12/2022, norma 
regulamentar de natureza processual que dispõe sobre o reconhecimento, ex ofício, 
da prescrição para o exercício das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória 
que tramitam no TCE/AL. 

Além disso, o art. 10º da Resolução Normativa 014/2022, que dispõe sobre a prescrição 
das pretensões punitiva, de ressarcimento e executória, assegura que o relator deverá 
reconhecer de ofício ou por provocação do interessado, em qualquer fase do processo, 
ressalvado os casos de dívidas sujeitas à cobrança judicial que já tenha sido remetida 
a documentação pertinente aos órgãos ou entidades executores, senão vejamos:

Art. 10. A ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. No caso de dívidas sujeitas à cobrança judicial, o Tribunal não se 
manifestará sobre a prescrição caso já tenha sido remetida a documentação pertinente 
aos órgãos ou entidades executores.

Instada a se manifestar em casos análogos, a Procuradoria Geral do Estado de 
Alagoas, por meio dos Procuradores da Procuradoria da Fazenda Estadual, através 
do PARECER PGE/PFE Nº 125/2023 e PARECER DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E: 
01204.000007719/2022, concluíram pela ocorrência de prescrição do crédito não-
tributário, com base no artigo 174 do Código Tributário Nacional – CTN, uma vez 
transcorridos mais de 5 (cinco) anos do termo a quo de sua exigibilidade, ou seja, 
contados da publicação do Acórdão e passados o prazo recursal (15 dias) assinalados 
no Acórdão. Vejamos:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 
pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor.

Contudo, a Procuradoria Geral do Estado – PGE já emitiu decisão nos presentes 
autos, através do Despacho PGE/PFE Nº 1279/2013, da lavra da Douta Procuradora 
Emmanuelle de Araújo Pacheco Marroquim, informando não ser possível a inscrição 
de débito não tributário em Dívida Ativa através do Sistema Gestor Fazendário, em 
razão da inexistência de condições técnicas para tanto, ressaltando, ainda, que de 
acordo com o artigo 14 da Lei Estadual nº 6.323/2002, fica o Poder Executivo, neste 
caso a Procuradoria da Fazenda Estadual, autorizada a não ajuizar execução fiscal 
cujo valor seja equivalente ou inferior à 100 (cem) UPFAL’S, conforme ocorre no 
processo em tela. 

 

Ademais, antes da decisão final do Tribunal de Contas, temos o prazo prescricional 
para ação punitiva (art. 1° da Lei 9.873/1999), voltado à apuração da infração, que se 
inicia a partir da data da prática do ato ou no dia que cessar, se for infração permanente 
ou continuada. Após a decisão final da Corte tem início o prazo prescricional para 
ajuizamento da ação executória (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). Os dois prazos são 
quinquenais.

Destarte, temos que a multa decorre do Acórdão n° 2-282/12, lavrado em 10/09/2012, 
deverá ser anulada, pois a Corte permaneceu inerte por mais de 5 (cinco) anos, não 
incindindo nenhuma das causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional 
da ação executória, previstas nos arts. 2°-A e 3° da Lei n. 9.873/1999. Vejamos: 

Art. 2o-A. Interrompe-se o prazo prescricional da ação executória:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor;

V – por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa 
de solução conciliatória no âmbito interno da administração pública federal.

Art. 3o Suspende-se a prescrição durante a vigência:

I - dos compromissos de cessação ou de desempenho, respectivamente, previstos nos 
arts. 53 e 58 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994;

Conclui-se, portanto, de acordo com o art. 118 da Lei nº 8.790/2022 (Nova Lei 
Orgânica) pelo reconhecimento ex officio da prescrição nos processos executórios no 
âmbito desta Corte de Contas, fundamentado na Resolução Normativa 14/2022 e, por 
conseguinte, o arquivamento do feito.

 

III - VOTO

Ante as considerações acima expostas, e no uso das atribuições constitucionais, 
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legais e regimentais, a mim concedidas, DECIDO: 

PELA ANULAÇÃO da multa aplicada no Acórdão n° 2-282/12 ao Sr. ANTÔNIO DA SILVA 
PEDRO JUNIOR, gestor à época da Câmara Municipal de Vereadores de São Luiz do 
Quitunde/AL; 

DECLARAR, de ofício, a prescrição da pretensão executória do Tribunal de Contas, 
no processo em apreço, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa 
nº 14/2022 e o art. 1º Lei n° 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas, considerando a incidência da prescrição da pretensão executória exposta nos 
fundamentos destes autos, em conformidade com as normas de Direito Administrativo;

DETERMINAR a publicação da presente Decisão para fins de direito; 

ENCAMINHEM-SE os autos do processo ao Ministério Público de Contas para que o 
mesmo seja notificado pessoalmente, consoante preconiza o artigo 2º, da Resolução 
Normativa n. 03/2019, após a publicação da decisão no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-AL;

DETERMINAR que após decorrido o prazo para interposição do recurso a que 
se refere o parágrafo único do art. 2º da Resolução Normativa nº 03/2019, não 
havendo manifestação recursal, evoluam os autos ao FUNCONTAS para adoção das 
providências estabelecidas no art. 3º do referido ato normativo.

Gabinete da Vice-Presidência, Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em 
Maceió, 12 de agosto de 2024.

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Vice-Presidente

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos

Parecer Prévio

PROCESSO N°: TC/8.1.007970/2023

UNIDADE GESTORA: Município de Roteiro

RESPONSÁVEL: Alysson Reis Sardinha

ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao exercício de 2022

RELATOR: Cons. Otávio Lessa de Geraldo Santos

DIRETORIA TÉCNICA: DFAFOM

I. EMENTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO MUNICIPAL. PARECER PRÉVIO. APRECIAÇÃO 
DA RESPONSABILIDADE GOVERNAMENTAL. Por meio do Parecer Prévio, o Tribunal de 
Contas avalia o Balanço Geral do Município e a gestão dos recursos públicos a fim de 
apresentar elementos para: i) subsidiar o julgamento das contas pelo Poder Legislativo; 
ii) fomentar discussões sobre o orçamento, sobre os programas governamentais e 
sobre o desempenho geral do Governo; iii) promover o aprimoramento da governança 
e da gestão pública pelo Poder Executivo; iv) resguardar a democracia participativa da 
sociedade em geral. 

II. RELATÓRIO

Tratam os autos da prestação de contas do Governo Municipal de Roteiro, 
correspondente ao exercício financeiro de 2022, apresentada pelo Sr. Alysson Reis 
Sardinha, Prefeito Municipal, para fins de análise e emissão de Parecer Prévio por 
este Tribunal de Contas, em razão do disposto no art. 31 e parágrafos da Constituição 
Federal, no art. 45, inciso III, da Constituição Estadual, no art. 1º, inciso I da Lei 
8.790/2022 (nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas) e art. 6°, inciso I e art. 140 da 
Resolução n° 003/2001 (RITCE/AL).

As contas prestadas pelo Prefeito Municipal consistem no Balanço Geral do Município 
e no relatório do órgão central do sistema de controle interno, as mesmas foram 
encaminhadas, tempestivamente, a esta Corte em 28/04/2023, obedecendo ao prazo 
determinado pela Resolução Nº. 001/2016 de 16 de fevereiro de 2016.

O exame foi realizado pela Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e 
Orçamentária Municipal – DFAFOM, por meio do relatório técnico 74/2024 (peça 
63), assinado pela agente de controle externo Sra. Patrícia Conceição Barros 
Viana, e abrangeu os seguintes aspectos da gestão municipal: i) instrumentos de 
planejamento ii) aspecto orçamentário; iii) aspecto patrimonial e financeiro; iv) análise 
do cumprimento de limites relativos à saúde, ao ensino e a gastos com pessoal; v) 
repasse do duodécimo; vi) Gestão Fiscal; e vii) transparência e controle interno.

Na análise realizada a Diretoria Técnica apontou as seguintes inconsistências e 
irregularidades:

a) O PPA (peça 41) disponibilizado na prestação de contas se refere apenas ao projeto 
de lei, sem a indicação do número da lei, de igual forma se encontra no portal da 
transparência do Município. Recomenda-se que seja disponibilizado a Lei sancionada 
com a devida numeração designada pela Câmara;

b) Em que pese contar na Lei n° 410/2021 – LDO 2021, autoriza para Transposição, 
Remanejamento e transferência de dotações orçamentárias, verifica-se infringência 
ao princípio orçamentário da exclusividade, em virtude de autorização prevista 
na Lei n°413/2020 – LOA 2022, haja vista a LOA não ser instrumento hábil para tal 
autorização;

c) O ente informou que utilizou como fonte de abertura de crédito adicional o excesso 
de arrecadação no montante de R$ 11.050.000,00. No entanto, foi apurado o montante 

de R$ 6.449.689,30. Logo, foram abertos créditos adicionais suplementares no valor 
de R$ 4.600.310,61, acima do apurado. Cabe informar que não foram especificadas as 
fontes de recursos utilizadas para abertura dos créditos adicionais mediante excesso 
de arrecadação;

d) Recomenda-se que o gestor público elabore uma Lei específica ou inclua esse 
assunto apenas na LDO, estabelecendo limites percentuais sobre o orçamento previsto 
para que o princípio da exclusividade seja obedecido e o RTT seja devidamente 
regulamentado, uma vez que não foram definidos limites para RTT na LDO;

e) Apresentar os extratos bancário em sua integralidade, uma vez que os documentos 
apresentado estão incompletos;

f) Esclarecer a variação de R$ 2.964.296,17 na conta de dívida ativa de curto prazo, 
uma vez que não houve transferência para o logo prazo, tampouco arrecadação 
informado no comparativo da arrecadação prevista e realizada (peça 10);

g) Esclarecer a forma como é realizado o controle contábil e fiscal do estoque pelo 
ente;

h) Apresentar os comprovantes dos valores repassados de Duodécimo com as 
respectivas datas, a fim de que seja verificado o cumprimento do § 2°, Inciso II, do Art. 
29-A da CF/88;

i) Esclarecer a divergência apresentada no Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 
apresentado pelo ente (peça 21), no qual constam os recebimentos de transferências 
referentes às emendas parlamentares individuais no montante de R$ 336.480,00 
e de bancada no valor de R$ 1.483.016,00. No entanto, após consulta ao Painel das 
Emendas Parlamentares Individuais e de Bancada (APÊNDICE IV), verificou-se apenas 
uma transferência de emenda de bancada (aplicação em despesas correntes), no mês 
de junho/2022, no valor de R$ 500.000,00;

j) Não foram localizadas as atas de audiências públicas no portal da transparência 
relativa ao exercício de 2022. Conforme declarado (peça 58) apresentada pelo ente, o 
Município não realizou audiência pública no exercício de 2022;

k) Em relação à execução das despesas, foi realizada uma pesquisa no portal da 
transparência (http://xxxdnn3963.locaweb.com.br:4076/RelacaoEmpenho/Direta) e 
não constam as despesas referentes ao exercício de 2022;

l) Ao consultar a folha de pagamento dos servidores no portal da transparência, não 
foi possível identificar os servidores ativos e comissionados, tampouco os cargos 
exercidos. Recomenda-se que tais informações estejam disponíveis no portal, quando 
realizada a consulta;

m) Recomenda-se, em cumprimento à IN 03/2011, que o relatório de controle interno 
seja elaborado no sentido de abranger de forma objetiva e ampla, os pontos de controle 
indicados na referida IN, bem como as informações não elencadas nos requisitos 
mínimos, mas que sejam de interesse público relevante;

n) Apresentar a lei que trata da criação do Sistema de Controle Interno do município, 
bem como apresentar a lista dos servidores que ocupam o Sistema de Controle Interno 
com a informação do vínculo empregatício, se efetivo, ou não;

o) A partir das informações indicadas no quadro 42, observam-se atrasos por parte 
do ente quanto à transmissão, via SIOPE, dos dados referente à educação do exercício 
de 2022, uma vez que o praza para o envio dessas informações é de 30 dias após o 
encerramento de cada bimestre;

p) Cabe informar que o ente apresentou apenas um demonstrativo sintético (peça 
27) com a informação do total das despesas na função da saúde. Solicita-se que nas 
próximas prestações seja apresentado o Demonstrativo das Receitas e Despesas com 
Ações e Serviços Público de Saúde, conforme APÊNDICE VIII;

q) A partir das informações indicadas no quadro 44, observam-se atrasos por porte da 
prefeitura, quanto á transmissão, via SIOPS, dos dados referentes à saúde no exercício 
de 2022, uma vez que o prazo para o envio dessas informações é de 30 dias após o 
encerramento do bimestre;

A área técnica oportunizou o contraditório e ampla defesa ao Prefeito do Município. O 
mesmo apresentou defesa (peças 66 a 70), que foi analisada pela Agente de Controle 
Externo. Sendo assim, a DFAFOM, emitiu o relatório técnico n° 115/2024 (peça 72), 
sugerindo a Regularidade com Ressalvas das contas do Prefeito do Município de 
Roteiro, bem como, apresenta recomendações ao Prefeito ou a quem vier sucedê-lo.

Em análise, o Ministério Público de Contas, nos termos do Parecer n. PAR-
1PMPC-2737/2024/RS, elaborado pelo Procurador de Contas Ricardo Schneider 
Rodrigues, manifestou-se, preliminarmente, pela nulidade processual, por ofensa ao 
art. 74, § 2º da Lei Orgânica desta Corte de Contas, superando a preliminar, opinou pela 
rejeição das contas do Governo Municipal de Roteiro, relativas ao exercício 2022 com 
determinações e recomendações.

Em síntese, é o Relatório.

III. DIMENSÕES DO PARECER PRÉVIO

No Parecer Prévio, o Tribunal de Contas verifica se o Balanço Geral do Município 
representa adequadamente as posições financeira, orçamentária e patrimonial do 
ente federado no encerramento do exercício, bem como se a gestão dos recursos 
públicos observou os princípios e as normas constitucionais e legais que regem a 
administração pública municipal. Além disso, o presente parecer conterá:

I — A observância às normas constitucionais, legais e regulamentares na execução 
dos orçamentos públicos municipais;

II — O cumprimento dos programas previstos na Lei Orçamentária anual quanto 
à legalidade, legitimidade, economicidade e atingimento de metas, assim como 
a consonância dos mesmos com a Lei do Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; e 

III — O reflexo da administração financeira e orçamentária municipal no desenvolvimento 
econômico e social do Município. 
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A Lei 8.790/2022 (nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas) estabeleceu em seu art. 
86:

Art. 86. As contas devem ser julgadas: 

(…)

III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

a) omissão no dever de prestar contas;

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, não razoável ou infração 
à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico ou não-
razoável;

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;

e) qualquer ação ou omissão que caracterize prejuízo aos princípios norteadores da 
Administração Pública. 

Ainda, no intuito de fomentar o aprimoramento da governança e da gestão pública no 
âmbito da administração pública municipal, podem ser formuladas recomendações e 
alertas ao Poder Executivo, ao Poder Legislativo, aos Conselhos Municipais, bem como 
a outros atores públicos.

Ao Poder Legislativo compete, de acordo com a Lei Orgânica do Município e com o 
Regimento Interno da Câmara, não apenas se manifestar pela aprovação ou rejeição 
das contas, mas, sobretudo, adotar as medidas pertinentes às irregularidades 
reportadas no parecer prévio.

Nesse contexto e no intuito de contribuir com a responsabilidade financeira e 
credibilidade orçamentária, e a boa governança pública, o presente Relatório e sua 
Proposta de Parecer Prévio, que subsidiará a emissão do parecer prévio sobre as 
contas de governo do município de Roteiro, contemplam, em síntese, os seguintes 
itens de análise:

III.1 RESPONSABILIDADE POLÍTICO-DEMOCRÁTICA

III.1.1 Transparência da Gestão Fiscal

III. 1.2 Controle Interno

III.2 RESPONSABILIDADE PELA BOA GESTÃO DAS FINANÇAS PÚBLICAS E A 
CREDIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

III.2.1 Instrumentos de Planejamento

III.2.2 Resultado Orçamentário

III.2.3 Resultado Financeiro

III.2.4 Receita Corrente Líquida

III.2.5 Conformidade Constitucional e Legal

a) Aplicação Mínima em Ações e Serviços Públicos de Saúde – art. 198 da CF/1988 c/c 
o art. 77, III, § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT)

b) Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – art. 212 da Constituição Federal

c) Fundeb – Lei n. 14.113/2020

d) Gastos com Pessoal – art. 169 da Constituição Federal c/c os arts. 19, III, 20, III, “a” 
e “b”, da Lei Complementar n. 101/2000 (LRF)

e) Repasse do Duodécimo

III.2.6 Dívidas Flutuante, Fundada e Consolidada Líquida

III.2.7 Resultado Primário e Nominal

III.2.8 Outros achados constatados pela Diretoria Técnica e/ou pelo Ministério Público 
de Contas

III.1 RESPONSABILIDADE POLÍTICO-DEMOCRÁTICA

III.1.1 Transparência da Gestão Fiscal

A transparência da gestão fiscal é um dos pilares em que se assenta a Lei 
Complementar n. 101/2000, bem como relevante aspecto da responsabilidade político 
democrática. No caput do art. 48 da referida Lei são definidos como instrumentos de 
transparência da gestão fiscal, aos quais deve ser dada ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público, os planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 
simplificadas desses documentos.

A disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira dos Municípios (art. 48, § 1º, II) foi definida como uma das 
demais formas de se assegurar a transparência em 2009, quando foi editada a Lei 
Complementar n. 131/2009, bem como, em 2016, foi alterado pela Lei Complementar 
156/2016.

Quanto ao conteúdo das informações sobre a execução orçamentária e financeira a 
serem disponibilizados, o art. 48-A estabelece que: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 
entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 
informações referentes a: 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da 
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima 
dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao 
serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado; 

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. 

Ainda sobre esse aspecto, em análise do portal da transparência do jurisdicionado, 
constata-se que o ente, publicou os instrumentos Orçamentários PPA e LOA e dos 
Relatórios Fiscais RREO e RGF informações das atividades orçamentárias. Entretanto, 
o ente não disponibilizou a Ata de audiência pública do exercício de 2022 (peça 58), 
divergindo com o artigo 9° § 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Ao consultar a folha de pagamento dos servidores no Portal de Transparência, não 
foi possível identificar os servidores ativos e comissionados, tampouco os cargos 
exercidos. Além disso, não consta as despesas referentes ao exercício de 2022, em 
desacordo com o que determina art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ressalta-se, ainda, que a disponibilização de dados em linguagem clara e acessível a 
todos os tipos de público é requisito essencial para que o postulado da transparência 
seja de fato atendido. Dar transparência é chamar a sociedade para participar dos 
rumos do Estado, é motivar a decisão tomada, é permitir ao cidadão a oportunidade 
de fazer parte do processo de mudanças, o que exige amplitude, clareza, publicidade, 
abrangência e precisão das informações.

Assim, o Governo Municipal pode e deve aprimorar as informações disponibilizadas, 
de maneira a torná-las mais compreensíveis aos olhos da sociedade, utilizando 
uma linguagem mais acessível e de fácil entendimento, especialmente com relação 
às informações orçamentárias, financeiras e contábeis, que ainda são apresentadas 
de forma técnica, o que dificulta o entendimento e o acompanhamento dos gastos 
públicos pelo cidadão comum.

III. 1.2 Controle Interno

Conforme o disposto no art. 150, §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas (RITCE/AL), as contas apresentadas anualmente pelos Prefeitos 
Municipais, a esta Corte de Contas, serão acompanhadas do relatório concernente 
à execução da Lei Orçamentária Anual, elaborado pelo órgão central do sistema de 
controle interno do Poder Executivo.

Ademais, a instrução normativa nº 03/2011 do Tribunal de Contas de Alagoas, que 
dispõe sobre a criação, implantação, manutenção e coordenação de sistemas de 
controle interno, estabelece no art. 9º as áreas e ações administrativas, definidas no 
Anexo I, que serão consideradas como padrão mínimo de estruturação dos controles 
internos a ser cumprido pelos Poderes Municipais.

Sendo assim, após análise comparativa entre o anexo I da instrução e o relatório do 
controle interno (peça 49), constata-se que o ente não cumpre integralmente com o 
disposto na IN n° 03/2011. Além disso, o art. 2° da IN 03/2011 dispõe que as atividades 
inerentes ao Controle Interno, com exceção da coordenação, serão exercidas por 
servidores municipais, ocupantes de cargos efetivos, sendo vedadas as delegações e 
a terceirização. Contudo, ao verificar o Portal da Transparência, como também na peça 
50 desta referida prestação de contas, identificou-se que o responsável Legal pelo 
Controle Interno do Município de Roteiro, não é funcionário efetivo, em discordância 
com a IN 03/2011 desta Corte de contas. 

III.2 RESPONSABILIDADE PELA BOA GESTÃO DAS FINANÇAS PÚBLICAS E A 
CREDIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

A execução orçamentária, pode ser entendida como o conjunto de processos por meio 
dos quais os governos cumprem as propostas incluídas no orçamento. Um controle 
rígido e bem definido sobre os gastos é um componente essencial da gestão das 
finanças públicas. 

III.2.1 Instrumentos de Planejamento

O Plano Plurianual (PPA) do Município de Roteiro, com vigência no período de 
2022/2025, instituído pela Lei n° 412 de 03 de dezembro de 2021, aprovou um volume 
de R$ 193.037.185,71. 

Oportuno destacar que os programas previstos no PPA devem retratar a agenda de 
governo, materializados na escolha das políticas públicas a serem implementadas 
durante a vigência do plano. Para cada programa devem ser estabelecidos o objetivo, 
as metas, os indicadores e as ações orçamentárias, que expressam o que deverá ser 
feito, como e qual o resultado esperado.

Ressalta-se que a existência do Plano Plurianual de Roteiro, que define valores globais 
esperados para as despesas com cada programa durante o quadriênio, não afasta a 
necessidade de que sejam estabelecidos mecanismos que permitam o gerenciamento 
do desempenho anual, possibilitando que o Município acompanhe previamente o 
cumprimento das metas estabelecidas no seu plano de médio prazo.

A Lei n° 410, de 10 de Junho de 2021, aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
definindo os critérios para elaboração e execução do orçamento para o exercício de 
2022.

A Lei Orçamentária Anual (LOA), foi aprovada pela Câmara Municipal e sancionada 
pelo Prefeito em 03 de dezembro de 2021, sob o n° 413/2021 (peça 43). A mesma 
estimou a receita, para o exercício de 2022, no valor de R$ 45.810.843,95 e fixou a 
despesa em igual valor. Em análise da Lei Orçamentária Anual, não foram encontrados 
dispositivos estranhos, sendo respeitado o princípio da exclusividade.

III.2.2 Resultado Orçamentário

Em análise do Anexo 10 – comparativo da receita orçada com a Arrecada, verifica-se 
que, durante o exercício de 2022, a receita arrecadada pelo município de Roteiro foi de 
R$ 47.575.673,10 e representou 3,85% acima da receita prevista na Lei Orçamentária 
Anual, demonstrando Excesso na Arrecadação no valor de R$ 1.764.829,15. O 
montante das despesas empenhadas foi de R$ 51.527.475,85 e correspondeu a 
108,30% da despesa autorizada pelo Legislativo Municipal, incluídas as alterações 
orçamentárias realizadas no decorrer do exercício. Sendo assim, o confronto entre o 
total da receita arrecadada e da despesa realizada evidencia um déficit orçamentário 
de R$ 3.951.802,75.
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No que diz respeito aos créditos adicionais, a Lei Orçamentária Anual (LOA), nº 413 
de 03 de dezembro de 2021, em seu art. 4° autorizou a abertura de créditos adicionais 
suplementares nos limites e recursos indicados, conforme texto da Lei: 

“Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares nos limites 
e com os recursos abaixo indicados, criando se necessário elemento de despesa 
dentro de cada ação:

I - decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, até o limite de 40,00% das 
mesmas, conforme o estabelecido no art.43, Inciso III da Lei 4.320/64, e com base no 
art.167, Inciso VI da Constituição Federal; 

II – decorrente de produto de operações de créditos autorizados até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), da receita estima, com a finalidade de manter o equilíbrio 
orçamentário e financeiro do Município, conforme estabelecido no art. 43,§1°, inciso 
IV da Lei n°4.320/1964; 

III - decorrentes de superávit financeiro até o seu limite apurado, de acordo com o 
estabelecido no art.43, §1º, Inciso I e §2º da Lei 4.320/64; 

IV - decorrente do excesso de arrecadação, até o limite verificado, conforme 
estabelecido no art. 43, §1°, inciso II e §3° e §4° da Lei n° 4.320/1964; ;

V - decorrentes da anulação da Reserva de Contingência, em estrita observância ao 
disposto na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, e na forma definida na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022.”

Em análise dos créditos adicionais verifica-se que o município abriu créditos adicionais 
suplementares no montante de R$ 23.633.883,12. Do valor mencionado, a origem dos 
recursos se deu por meio da Anulação de Dotação no valor total de R$ 12.583.883,12, 
representando o percentual de 27,47% do valor do orçamento autorizado e por excesso 
de arrecadação o valor de R$ 11.050.000,00. Conforme quadro abaixo: 

<Object: word/embeddings/oleObject1.xlsx>

O ente utilizou como fonte de abertura de crédito adicional o excesso de arrecadação 
no montante de R$ 11.050.000,00. No entanto, a Diretoria apurou o montante de R$ 
6.449.689,30, sendo assim, foi oportunizado ao prazo para o Contraditório e Ampla 
defesa. Quando da defesa, o ente informou que obteve excesso de arrecadação 
nas fontes de recursos FUNDEB, Complementação VAAT, Complementação VAAF e 
Recursos ordinários totalizando um montante de R$ 12.281.529,83 de excesso de 
arrecadação.

Em análise do Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, pôde-
se verificar que o ente obteve excesso de arrecadação nas fontes mencionadas, no 
entanto, o valor foi no montante de R$ 11.332.892,02, tendo o ente recurso para dar 
cobertura aos créditos por excesso de arrecadação.

Portanto, consideramos que o município cumpriu com o estabelecido em sua Lei 
Orçamentária Anual, bem como, com as normas constitucionais e legais de natureza 
financeira e orçamentária. 

Quanto a Transposições, Remanejamentos e Transferências, o ente realizou o valor 
total de R$ 8.355.000,00, conforme Decretos de abertura (peça 47). A diretoria apontou 
como irregularidade, por não haver autorização prévia do Legislativo. No entanto, foi 
observado que em seu art. 5°, a Lei n° 413/2021 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
autoriza ao ente a realizar transposição, remanejamento ou transferência de recurso 
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro.

III.2.3 Resultado Financeiro e Patrimonial

A análise da gestão financeira evidenciou um resultado da execução financeira 
positivo no valor de R$ 7.922,51, que somado ao saldo de caixa do exercício anterior 
totaliza um saldo de caixa para o exercício seguinte de R$ 3.254.537,32.

Quanto ao resultado financeiro, conforme o Balanço Patrimonial, verifica-se que o 
município de Roteiro apresenta um déficit financeiro no valor de R$ -7.289.287,92.. 
Demonstrando assim, desequilíbrio nas contas municipais.

No que diz respeito a disponibilidade de caixa, o Caixa final apurado, no valor de 
R$ 3.254.537,32 converge com o saldo do Caixa e Equivalente de Caixa do Balanço 
Patrimonial, com o demonstrativo de fluxo de caixa apresentado na Prestação de 
Contas de Gestão exercício 2022 (Expediente 008231/2023), bem como, com o quadro 
demonstrativo dos saldos bancários (peça 52).

III.2.4 Receita Corrente Líquida

De acordo com o demonstrativo da Receita Corrente Líquida (peça 21) do município 
de Roteiro, bem como, os valores apurados no Anexo 10 – comparativo da Receita 
orçada com a Arrecadada a mesma foi no valor de R$ 47.573.724,62. Contudo, ao 
verificar o Painel das Emendas Parlamentares Individuais e de Bancada do Tesouro 
Transparente, apura-se que o município de Roteiro, recebeu um valor de R$ 500.000,00 
de emenda bancada.

No Demonstrativo da Receita Corrente Líquida apresentado pelo ente (peça 21), 
constam os recebimentos de transferências referentes às emendas parlamentares 
individuais no montante de R$ 336.480,00 e de bancada no valor de R$ 1.483.016,00. 
No entanto, após consulta ao Painel das Emendas Parlamentares Individuais e de 
Bancada, verificou-se apenas uma transferência de emenda de bancada (aplicação 
em despesas correntes), no mês de junho/2022, no valor de R$ 500.000,00. 

Desta forma, após a dedução dos valores de emendas recebidos pelo Município de 
Roteiro, a Receita Corrente Líquida ajustada para cálculo dos limites de endividamento 
foi de R$ 47.185.166,20, conforme quadro demonstrativo a seguir:

Especificação Total (R$)

1. Receitas nos últimos 12 meses (Jan a Dez/2022) 51.748.722,59

2. Deduções 4.063.556,39

3. Receita Corrente Líquida (1-2) 47.685.166,20

4. (-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

0,00

5. Receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites de 
endividamento (3-4)

47.685.166,20

6. (-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)

500.000,00

7. Receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites da 
despesa com pessoal (5-6)

47.185.166,20

Fonte: Anexo III do RREO e Site do Tesouro Nacional.

III.2.5 Conformidade Constitucional e Legal

a) Aplicação Mínima em Ações e Serviços Públicos de Saúde – art. 198 da CF/1988 c/c 
o art. 77, III, § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT)

A Lei Complementar n° 141/2012, dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde, bem como, estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo.

Em seu art. 7°, a Lei supracitada, estabelece que o limite mínimo a ser aplicado em 
ações e serviços de saúde pelos municípios é de 15% da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso 
I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal.

Além disso, em seu art. 3° a Lei estabelece quais as despesas serão consideradas para 
efeito da apuração da aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços de saúde, 
bem como, em seu art. 4° estabelece quais despesas não serão consideradas para fins 
de apuração dos percentuais mínimos exigidos.

Sendo assim, em análise do Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a 
Arrecadada, apurou-se que a receita supramencionada somou R$ 20.854.818,74 
o que resulta na obrigatoriedade de aplicar em ações serviço pública de saúde, no 
mínimo, R$ 3.128.192,50.

Destarte, analisando os Anexos 02 – Natureza da Despesa, Anexo 06 – Programa de 
Trabalho, Anexo 07 – Programa de Trabalho do Executivo por Função e o Anexo 12 do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, pode-se verificar que o valor 
total de despesa executada com ações e serviços de saúde, que entram no rol das 
despesas estabelecidas pela Lei Complementar n° 141/2012, foi de R$ 3.231.019,90, 
representando o percentual de aplicação de 15,49%, cumprindo o ente com o que 
determina a Legislação.

Quanto a transmissão dos dados no SIOPS, foi verificado que o município não cumpriu 
prazo de 30 dias após o encerramento de cada bimestre. No entanto, em consulta ao 
SIOPS, a situação atual do município encontra-se regular por homologação de dados 
no prazo legal. 

b) Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – art. 212 da Constituição Federal

A Constituição Federal de 1988 em seu art. 212 determina que a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios deverão aplicar anualmente, na Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino – MDE, no mínimo 25% da receita resultante dos impostos, compreendida 
as provenientes de transferências. 

Deste modo, a Diretoria Técnica, em análise dos demonstrativos enviados pela 
prefeitura municipal de Roteiro, apurou que o valor da receita supracitada é de R$ 
22.129.163,91 conforme apuração detalhada a seguir:

Receita com Impostos e Transferências de Impostos Valor

Receita de Impostos 536.797,96

Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 389.013,48

IPTU 13.832,57

ITBI 9.056,24

ISSQN 124.895,67

Receita de Transferências Constitucionais Legais 21.592.365,95

Cota-Parte FPM 16.377.798,96

Parcela referente a CF, art. 159, I, alínea b 15.103.215,75

Parcela referente a CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.274.583,21

Cota-Parte ICMS 5.090.099,89

Cota-Parte IPI-Exportação 1.861,36

Cota-Parte ITR 10.909,59

Cota-Parte IPVA 223.137,73

Comp. Finan. Prov. de Impostos e Transferência Const. 0,00

Total da Receita Líquida resultante de Impostos e 
Transferências

22.261.283,93

Fonte: Anexo 10 – Comparativo da Despesa Orçada com a Arrecadada

Sendo assim, o valor mínimo exigido para a aplicação em MDE é de R$ 5.565.320,98. 
E em análise e apuração do Demonstrativo do ente, Comparativo das Despesas 
Autorizada com a Realizada, bem como, do Demonstrativo das Despesas com a 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, extraído do sistema de informações 
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sobre Orçamento Público em Educação, o valor aplicado pelo ente, foi de R$ 
5.325.723,72, correspondendo ao percentual de 23,93%, descumprindo o estabelecido 
em legislação. 

Vale salientar, que a Diretoria Técnica não computou o valor integral da Cota-parte do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, especificado no Anexo 10, divergindo 
com o valor informado pelo ente, para o cálculo mínimo em aplicação na MDE.

c) Fundeb – Lei n. 14.113/2020

No exercício de 2022 o município recebeu recursos no total de R$ 16.677.522,67 para 
aplicação no FUNDEB sendo permitido a não utilização de 10% desse valor, perfazendo 
um total de R$ 1.667.755,27. De acordo com a Anexo 06 (peça 06), a unidade 
Orçamentária Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica – Fundeb executou o 
montante de R$ 16.880.755,27, ultrapassando em R$ 202.952,02 o que recebeu de 
FUNDEB. Sendo assim, subentende-se que o ente possuía recursos não utilizados no 
exercício anterior. Contudo, de acordo com o Anexo 8 do RREO (peça 26), enviado pelo 
ente na prestação de contas, o mesmo não possuía recursos de Exercícios Anteriores. 
Além disso, em consulta ao portal do Tesouro Transparente para validação dos valores 
recebidos pelo Fundeb e foi identificada uma divergência no montante de R$ 1.948,48 
entre os valores apresentados pelo ente e os que constam no portal. 

Em relação aos recursos do Fundeb, para fins de cálculo do percentual aplicado em 
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica, leva-se em consideração o valor 
aplicado de recursos recebidos no exercício vigente. As receitas somaram o valor de 
R$ 16.677.552,67, dos quais, R$ 14.940.248,63 foram aplicados na remuneração dos 
profissionais da educação básica, correspondendo ao percentual de 90,72%, tendo o 
Município atendido ao estabelecido no art. 212-A, XI, da Constituição Federal e no art. 
26 da Lei n. 14.113/2020. 

Ainda, sobre o FUNDEB, com os demonstrativos enviados pelo ente, é difícil apurar os 
valores aplicados, referente as complementações, em especial a VAAT, para fins de 
apuração do limite obrigatório em Educação Infantil, assim, levamos em consideração 
o informado pelo ente no SIOPE, dessa forma, verificou-se a aplicação de 70,12% 
na Educação Infantil, bem como o percentual de 34,22% em Despesas de Capital, 
atendendo assim o Art. 212-A, Inciso XI e § 3º – Constituição Federal. Conforme tabela 
a seguir:

RECEITAS DO FUNDEB RECEITA REALIZADA

RECURSO DO FUNDEB DISPONÍVEL PARA UTILIZAÇÃO 16.677.552,67

RECEITAS RECEBIDAS, NO EXERCÍCIO, DO FUNDEB 16.467.800,78

 Transferências de Recursos do FUNDEB - Imposto e 
Transferências

10.551.280,81

 Complementação da União ao FUNDEB 5.916.519,97

 Complementação da União ao FUNDEB - VAAF 2.360.668,94

 Complementação da União ao FUNDEB – VAAT 3.555.851,03

Rendimentos de Aplicação Financeira de Recursos do 
FUNDEB

126.918,40

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB - 
Imposto e Transferências

126.918,40

Rendimentos de Aplicação Financeira da Complementação 
da União ao FUNDEB - VAAF

0,00

Rendimentos de Aplicação Financeira da Complementação 
da União ao FUNDEB - VAAT

0,00

1.4 Recurso recebido em Exercício Anterior e não utilizado 
(Superávit)

209.751,89

LIMITES OBRIGATÓRIOS DO FUNDEB VALOR

Mínimo de 70% - Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica

Exigido (70%) 11.674.286,

Aplicado Após Deduções 14.940.248,63

Percentual aplicado 90,72

Complementação VAAT recebida 3.555.851,03

Proporção de 50% - Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) - Educação Infantil

Exigido (50%)  1.777.925,52

Aplicado Após Deduções 2.493.392,18

Percentual aplicado 70,12

Mínimo de 15% - Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) - Despesas de Capital

Exigido (15%) 533.377,65

Aplicado Após Deduções 1.216.720,54

Percentual aplicado 34,22

Fonte: Anexo 7 da Lei nº 4.320/64 - Programa de Trabalho (peça 6) e Anexo 10 da Lei 
nº 4.320/64 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (peça 11) 

Quanto a transmissão dos dados no SIOPE, foi verificado que o município não obedeceu 
ao prazo de 30 dias após o encerramento de cada bimestre. No entanto, em consulta 

ao SIOPE, a situação atual do município encontra-se regular por homologação de 
dados no prazo legal.

d) Gastos com Pessoal – art. 169 da Constituição Federal c/c os arts. 19, III, 20, III, “a” 
e “b”, da Lei Complementar n. 101/2000 (LRF)

A Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) estabelece 
que a despesa total com pessoal não poderá exceder o limite de 60% no âmbito 
municipal, com a distribuição de 54% para Poder Executivo e 6% para o Poder 
Legislativo. Portanto, é vedado exceder esses percentuais de repartições de limites 
globais.

Na verificação dos limites dos gastos com pessoal, o percentual destes em relação 
à Receita Corrente Líquida do Município foi de 44,49%, o qual demonstra que o ente 
cumpre o limite estabelecido pela LRF, conforme tabela a seguir:

ESPECIFICAÇÃO

TOTAL ÚLTIMOS 
12 MESES (R$)

(a)

INSCRITOS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

(b)

1. Despesa bruta com pessoal 20.854.101,58 196.899,70

2. Despesas não computadas (§1° do 
art. 19 da LRF)

60.460,94 0,00

3. Despesa líquida com pessoal = 
(1a+1b) - 2

20.990.540,34 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
LIMITE LEGAL

VALOR
% SOBRE A RCL 

AJUSTADA

Receita corrente líquida ajustada 
para cálculo dos limites da despesa 
com pessoal

47.185.166,20

Despesa total com pessoal – DTP 
(total últimos 12 meses + inscritos 
restos a pagar não processados)

20.990.540,34 44,49

Fonte: Anexo I do RGF

Vale ressaltar que, no demonstrativo de despesa com pessoal publicado pelo ente 
(peça 34), o percentual de Despesa Total com Pessoal foi de 45,88%, ficando abaixo 
do Limite de Alerta. Contudo, o valor informado pelo ente das emendas individuais 
e de bancadas recebidas, foram diferente, por isso o percentual encontrado diverge 
do informado pelo ente. Porém, mesmo com a divergência o ente continua abaixo do 
limite de Alerta.

Quanto à despesa total com pessoal do Poder Legislativo, em consulta à prestação 
de contas de gestão da Câmara (expediente n° 7453/2023) e confrontado também 
com o Anexo 02 (peça 4) desta prestação de contas, verifica-se que esta totalizou R$ 
795.768,61, perfazendo um percentual de 1,69% da Receita Corrente Líquida ajustada, 
cumprindo com o limite estabelecido na LRF.

e) Repasse do Duodécimo

 O valor previsto na Lei Orçamentária Anual n° 413/2021 (peça 43) para o repasse 
de Duodécimo foi de R$ 967.872,06. Contudo, de acordo, com a Relação dos Valores 
Mensais dos Repasses de Duodécimo (peça 59) o município repassou o montante 
de R$ 1.263.398,28, para câmara municipal de Roteiro. Deste modo, ao consultar os 
decretos dos créditos adicionais abertos no exercício (peça 45) contata-se a abertura 
de créditos suplementares por meio do Decreto n°12/2022 reforçando a dotação inicial 
da Câmara Municipal em R$ 475.883,12.

Ainda, em consulta a prestação de contas da Câmara Municipal referente ao exercício 
de 2022, (expediente n° 7453/2023), verifica-se que o valor do repasse declarado pelo 
gestor do Município está em consonância com o recebido pela Câmara.

Vale ressaltar que, da análise a Receita Arrecadada no Exercício Anterior, o valor 
máximo permitido para o repasse do Duodécimo ao Poder Legislativo é de R$ 
1.443.755,18. Sendo assim, o ente cumpriu com o limite constitucional constante do 
art. 29-A - I, da Constituição Federal.

Por fim, o artigo 168 da Carta Magna determina que os recursos correspondentes às 
dotações orçamentarias destinados ao Poder Legislativo devem ser transferidos até 
o dia 20 de cada mês. Tendi em vista a omissão das datas relativas aos repasses 
de Duodécimo realizados mensalmente ao Poder Legislativo, conforme Relação dos 
valores mensais dos repasses de Duodécimo(peça 59) ficou prejudicada a análise 
quanto ao cumprimento por parte do Poder Excecutivo do ente ao prazo estabelecido 
na Constituição Federal.

III.2.6 Dívidas Flutuante, Fundada e Consolidada Líquida

A Dívida Flutuante do município, possui registros contábeis no valor de R$ 
12.145.113,82, devidamente demonstrado no Balanço Patrimonial especificamente 
no Passivo Financeiro; sendo que desse valor há o quantitativo de R$ 6.403.762,48, 
referente a conta Valores Restituíveis e R$ 5.741.351,34, referente a conta Restos a 
Pagar.

Em relação a Dívida Fundada do município a mesma registra um saldo de R$ 
2.898.681,02 as quais referem-se a Parcelamento de INSS, no valor de R$ 2.818.131,45 
e Parcelamento FGTS, no valor de R$ 80.549,57.

A Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2022 alcançou o valor de R$ 504.290,32 
demonstrando um percentual de 1,06%. O percentual de 1,06% da DCL sobre a RCL 
significa que a Disponibilidade de Caixa e Demais Haveres Financeiros não são capazes 
de cobrir a Dívida Consolidada com sobra de recursos, fato que não demonstra uma 
boa saúde financeira do município para pagamento dessas dívidas. 

III.2.7 Resultado Primário e Nominal
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A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF elegeu o controle do endividamento público 
como um dos principais focos de uma gestão fiscalmente responsável.

O art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal define que o projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias conterá “Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas 
anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados 
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e 
para os dois seguintes”.

Sendo assim, em análise dos demonstrativos apresentados pelo ente, verifica-se que o 
Município de Roteiro no exercício 2022, apresentou resultado primário negativo no valor 
de R$ 1.084.488,76, ficando abaixo do previsto na LDO, que foi de R$ 3.631.519,06. 
Quanto ao resultado nominal, o ente apresentou um valor de R$ - 625.122,89, 
negativo. O Resultado Nominal negativo reflete a incapacidade do município de honrar 
seus compromissos financeiros, levando em consideração não apenas as receitas e 
despesas correntes, mas também o pagamento dos juros da dívida e os recebimentos 
de juros ativos, como aplicações financeiras do ente. 

III.2.8 Outros achados constatados pela Diretoria Técnica e/ou pelo Ministério Público 
de Contas

a) Inobservância de normas contábeis, quanto ao correto registro dos fatos ligados à 
administração orçamentária, financeira e patrimonial do ente fiscalizado; 

b) Insuficiência da atuação do órgão Controle Interno: inobservância da integralidade 
dos pontos de controle estabelecidos na IN nº 03/2011; 

c) Disponibilidade de caixa líquida insuficiente: saldo negativo, inscrição em restos a 
pagar e demais obrigações em patamar financeiro superior; 

d) Autorização excessiva para abertura de créditos adicionais suplementares, no 
patamar de 40%;

e) Omissão quanto à divulgação no Portal da Transparência do PPA, LDO, LOA e 
informações pormenorizadas sobre execução financeira e orçamentária; 

f) Resultado Orçamentário e Execução da Receita: falhas de planejamento e na 
estimativa da arrecadação municipal (receita patrimonial atípica);

g) Frustração de receitas e insuficiência de arrecadação: baixa efetividade na 
arrecadação do IPTU, ISS e ITBI;

h) Atrasos quanto à transmissão, via SIOPE e SIOPS, dos dados referentes à educação 
e saúde no exercício de 2022;

i) Previsão na LOA de dispositivo estranho à previsão de receita e fixação de despesa. 

No que diz respeito aos achados acima elencados, pelo Ministério Público de Contas, 
em seu Parecer n. PAR-1PMPC-2737/2024/RS, elaborado pelo Procurador de Contas 
Ricardo Schneider Rodrigues, entende este relator pela manutenção dos mesmos.

IV. DO VOTO:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições como 
órgão auxiliar do Poder Legislativo no exercício do Controle Externo, nos termos do 
voto do Relator, DECIDA EM: 

EMITIR Parecer Prévio, recomendando a REJEIÇÃO, com as seguintes, 
DETERMINAÇÕES, RECOMENDAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS, nos seguintes termos:

1. Com base nos procedimentos aplicados, sob a ótica qualitativa e análise sobre 
a execução dos orçamentos do Estado, conclui-se pela Rejeição das contas, em 
razão da violação a exigências legais, constitucionais e regulamentares, nos termos 
apresentados, diante da constatação de:

a) ausência de recursos suficientes para custear despesas no montante de R$ 
3.951.802,75.

b) descumprimento do percentual mínimo de aplicação em Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino – MDE. (Percentual mínimo 25%, percentual aplicado 
23,93%)

1.1 A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião sobre a 
execução dos orçamentos do Município consta no Relatório sobre as Contas do 
Município de Roteiro. 

2. DETERMINAR ao Governo Municipal de Roteiro:

A correção das falhas de natureza contábil identificadas e que na próxima prestação 
de contas a referida norma regulamentar seja devidamente cumprida, sob pena de as 
contas serem consideradas irregulares, com a imposição das sanções decorrentes;

A integral observância da Instrução Normativa TCE/AL nº 003/2011, pela manifestação 
do órgão de Controle Interno municipal em relação a todos os pontos de controle nela 
estabelecidos, referente ao exercício 2022, e que na próxima prestação de contas a 
referida norma regulamentar seja devidamente cumprida, sob pena de as contas 
serem consideradas irregulares, com a imposição das sanções decorrentes;

A realização de concurso público voltado ao preenchimento de cargo s efetivo s 
com funções inerentes ao órgão central de controle interno municipal, em prazo a 
ser assinado por esta Corte, para que o Município passe a cumprir integralmente o 
disposto na Instrução Normativa TCE/AL nº 003/2011, sob pena de as contas serem 
novamente consideradas irregulares, com a imposição das sanções decorrentes; 

A integral observância do disposto no art. 37, §16 e art. 165 e seguintes da Constituição 
Federal de 1988; art. 11, §3º e art. 43, §3º da Lei Federal nº 4.320/1964; c/c art. 11 e 
art. 12 da LRF, por ocasião das previsões de receitas e abertura de créditos adicionais, 
e que na próxima prestação de contas as referidas normas legais sejam devidamente 
cumpridas, sob pena de as contas serem consideradas irregulares, com a imposição 
das sanções decorrentes, encaminhando-se a esta Corte: (i) o demonstrativo de sua 
evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas; e (ii) os estudos e as 
estimativas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e 

as respectivas memórias de cálculo;

O cumprimento do disposto nos arts. 11 e 58 da LRF, para que no próximo exercício 
o ente envide os esforços indispensáveis à efetivação da arrecadação do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) em relação à previsão 
orçamentária, comprovando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das 
receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias 
administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas 
tributárias e de contribuições, sob pena de as contas serem consideradas irregulares, 
com a imposição das sanções decorrentes;

A correção da falha quanto à divulgação no Portal da Transparência de atas de 
audiência pública e informações pormenorizadas sobre execução financeira e 
orçamentária, e que na próxima prestação de contas as referidas normas legais sejam 
devidamente cumpridas, sob pena de as contas serem consideradas irregulares, com 
a imposição das sanções decorrentes;

Sejam adotadas medidas efetivas no sentido de disponibilizar no exercício financeiro 
subsequente Saldo em Caixa suficiente para atender aos Restos a Pagar processados 
e não processados, bem como os Valores Restituíveis, que devem ser reduzidos de 
forma significativa, em especial no último ano do mandato, que impõe a observância 
do art. 42 da LRF, sob pena de as contas serem consideradas irregulares, com a 
imposição das sanções decorrentes; 

3. RECOMENDAR ao Governo Municipal de Roteiro:

Limitar o uso de créditos adicionais suplementares, por prévia autorização na própria 
LOA, a um patamar razoável de, no máximo, 30% da despesa fixada na respectiva 
lei orçamentária; caso necessário superar o referido limite, recorrer à autorização 
parlamentar específica, a fim de evitar o comprometimento do papel do constitucional 
do Poder Legislativo; e

A observância dos prazos estabelecidos para a remessa das informações necessárias 
para a alimentação do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Educação (SIOPE) e do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Saúde (SIOPS), plataformas mantidas por órgãos federais, a fim de evitar sanções 
que possam configurar dano à Administração Pública municipal, como a suspensão 
de transferências voluntárias pela União, com repercussão negativa sobre as contas 
futuramente prestadas.

5. ENCAMINHAMENTOS:

a) REMETER cópia do VOTO do Relator com o Parecer Prévio ao gestor epigrafado por 
meio postal com Aviso de Recebimento;

b) REMETER, após transito em julgado, a cópia do Parecer Prévio à Câmara Municipal, 
conforme determina o art. 149 do Regimento Interno do Tribunal;

c) PUBLICAR a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas, em observância ao art. 148 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas;

d) RETORNAR o processo ao Gabinete deste Conselheiro, após os cumprimentos dos 
dispositivos acima, para outras medidas que sejam necessárias;

Sala das Sessões do PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió, 06 de agosto de 2024.

Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO - Presidente

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS - Relator

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Conselheiro ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Conselheira Substituta ANA RAQUEL RIBEIRO SAMPAIO CALHEIROS

Conselheiro Substituto SÉRGIO RICARDO MACIEL

Procurador ÊNIO ANDRADE PIMENTA – Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

A CHEFE GABINETE, ISABEL PORTO LOPES, DE ORDEM, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

EM, 04.06.2024:

TC-6458/2015-PREFEITURA DE PASSO DE CAMARAGIBE

Trata-se de estoque remanescente aportado neste Gabinete por ocasião das eleições 
da cúpula diretiva para o biênio 2023-2024. 

Sigam os autos ao Setor de Arquivo por perda superveniente do objeto, tendo em vista 
o decurso de tempo e os autos principais já foi relatado em 2015.

TC-8873/2011-HEBERT MOTA

Trata-se de estoque remanescente aportado neste Gabinete por ocasião das eleições 
da cúpula diretiva para o biênio 2023-2024. 

Sigam os autos ao Setor de Arquivo por perda superveniente do objeto, tendo em vista 
o lapso temporal.

 TC-13212/2012-GABINETE CIVIL

Trata-se de estoque remanescente aportado neste Gabinete por ocasião das eleições 
da cúpula diretiva para o biênio 2023-2024. 

Sigam os autos ao Setor de Arquivo por perda superveniente do objeto, diante do lapso 
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temporal.

TC-15790/2014-CASAL

Trata-se de estoque remanescente aportado neste Gabinete por ocasião das eleições 
da cúpula diretiva para o biênio 2023-2024. 

Sigam os autos ao Setor de Arquivo por perda superveniente do objeto, tendo em vista 
o lapso temporal.

EM, 05.06.2024:

TC-9912/2013-SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA – SEINFRA

Da análise dos autos, referente ao Quarto Termo de Apostila de Complementação 
ao Contrato nº 12/2008-CPL-AL, depreende-se que o processo está vinculado à 
relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o 
sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 
2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo I, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-3206/2011-CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍPE

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros, 
para providências cabíveis.

TC-14402/2010-FUNCONTAS

Sigam os autos ao Gabinete da Vice-Presidência para providências cabíveis, em virtude 
da alteração de relatoria instituída pelo § 3º, do art. 203-A, com redação alterada pela 
Resolução Normativa nº 4/2023.

EM, 06.06.2024:

TC-2130/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

Da análise dos autos, referente ao Processo de Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº 024/2014, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO”, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-7552/2013-PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA PRAIA

DE ORDEM, encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito, 
conforme determinado no item “a” da Decisão Monocrática.

TC-14088/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA

TC-13837/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA

TC-16921/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA

TC-11269/2006-PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA

TC-76/2009-SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA 
E LOGÍSTICA - SEPLANDE

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

TC-2129/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES

TC-6377/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA

TC-1955/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA

TC-829/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA

TC-8668/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA

TC-1957/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA

TC-8665/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA

Da análise dos autos, referente ao Pregão Presencial Nº 027/2014, depreende-se que 
o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 
01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os 
biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site 
http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-241/2014-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS/PODER JUDICIÁRIO

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 05479-3.2013.001, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
MARIA CLEIDE COSTA BESERRA, Relator do Grupo VI, Biênio 2013/2014, para o devido 
trâmite processual.

EM, 07.06.2024:

TC-15660/2012-FUNCONTAS – TC/AL.

Sigam os autos ao Gabinete da Vice-Presidência para providências cabíveis, em virtude 
da alteração de relatoria instituída pelo § 3º, do art. 203-A, com redação alterada pela 

Resolução Normativa nº 4/2023.

TC-680/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES

Trata-se os autos do Contrato, celebrado entre o Município de União dos Palmares e a 
Empresa SILVA E SILVA LTDA, para construção de três Quadras Poliesportivas cobertas 
com vestuário, oriundo do Processo Licitatório na modalidade RDC Presencial nº 
002/2014.

Da análise dos autos, especialmente considerando o último ano do exercício financeiro 
ora relacionado (2014), depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, 
consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos 
de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/2016, 2017/2018 e 
2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-4755/2006-PREFEITURA DE JACARÉ DOS HOMENS

Da análise dos autos, referente a cópia dos Contratos de Locação e de Trabalho por 
Prazo Determinado, depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, 
consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos 
grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 
e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, Relator do Grupo IV, Biênio 2003/2004, para 
o devido trâmite processual.

TC-8667/2015-PREFEITURA DE COLÔNIA LEOPOLDINA/AL

Da análise dos autos, referente ao 2º Termo Aditivo referente ao Pregão Presencial nº 
07/2013, depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante 
previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de 
fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 
2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

EM, 10.06.2024:

TC-1728/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE PÃO DE AÇÚCAR

Trata-se os autos do Contrato, celebrado entre o Município de Pão de Açúcar e a 
Empresa SOAPE CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS LTDA, para o aluguel de 650 
horas de trator de esteira, para ajudar a Patrol na manutenção das estradas vicinais 
na municipalidade, oriundo do Processo Licitatório na modalidade Convite nº 12/2010.

Da análise dos autos, especialmente considerando o último ano do exercício financeiro 
ora relacionado (2010), depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, 
consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos 
de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/2016, 2017/2018 e 
2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo VI, Biênio 2009/2010, para o 
devido trâmite processual.

TC-12336/2012-PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

Considerando tratar-se de resposta ao Ofício nº 619/2012 - FUNCONTAS concernente 
ao processo TC nº 9878/2012;Encaminhem-se os autos a Procuradoria Jurídica para 
que o presente processo seja anexado ao processo TC nº 9878/2012, por tratar-se de 
defesa/manifestação oriunda do Ofício nº 619/2012 - FUNCONTAS.

TC-643/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DE LEOPOLDINA/AL

Da análise dos autos, referente ao encaminhamento de cópia da inexigibilidade nº 
05/2014, cujo objeto é “Contratação de empresa para a realização das apresentações 
artísticas das Festividades DA Emancipação Política do Município de Colônia 
Leopoldina/AL”, depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, 
consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos 
grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 
e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-4773/2006-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS/AL

Da análise dos autos, referente ao encaminhamento de cópia dos Contratos de Locaçã 
oe de Trabalho por Prazo Determinado, depreende-se que o processo está vinculado à 
relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o 
sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 
2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, Relator do Grupo IV, Biênio 2003/2004, para 
o devido trâmite processual.

TC-4773/2006-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS/AL

Da análise dos autos, referente ao encaminhamento de cópia dos Contratos de Locação 
e de Trabalho por Prazo Determinado, depreende-se que o processo está vinculado à 
relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o 
sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 
2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
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ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, Relator do Grupo IV, Biênio 2003/2004, para 
o devido trâmite processual.

TC-8444/2015- PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA DE LEOPOLDINA/AL

Da análise dos autos, referente ao encaminhamento de cópia da inexigibilidade nº 
06/2014, cujo objeto é “Contratação de empresa para a realização das apresentações 
artísticas das Festividades do Natal e Réveillon””, depreende-se que o processo 
está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, 
que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 
2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site http://
relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-10204/2020-MARIA LIEGE BASTOS DE OLIVEIRA  

Considerando a análise e emissão do Despacho: DES-DIMOP-947/2024, sigam os 
autos para arquivamento.

TC- 672/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

Da análise dos autos, referente ao Processo de Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº 026/2014, cujo objeto é “AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE 
QUENTINHAS”, depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, 
consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos 
grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 
e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

EM, 11.06.2024:

TC-34.009627/2024-CÂMARA MUNICIPAL DE COQUEIRO SECO

Em cumprimento ao disposto no art. 192 do RITCE/AL, encaminho o presente processo 
ao Ministério Público de Contas para análise e manifestação. Após, retornem os autos 
para o regular prosseguimento do feito.

TC-8621/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

TC-7868/2012-PREFEITURA DE DELMIRO GOUVEIA

Encaminhem-se os autos à SELIC DFAFOM para anexar o processo TC-6003/2012 
ao processo principal, segundo informação do SIM - Sistema Integrado Modular, 
encontra-se neste setor.

TC-1964/2021-SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DOS DIREITOS HUMANOS - 
SEMUDH 

Considerando o DESMPC-6PMPC-435/2024/RA, do Ministério Público Contas;

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Movimento de Pessoal-DIMOP/SAP/TCE-AL, 
para providências cabíveis.

TC-11557/2023-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DELMIRO GOUVEIA 

TC-12057/2023-MARIA LUZICLEIDE MARTINS DA SILVA 

TC-8767/2023-PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

TC- 8957/2023-ELAINE DANIELA DE OLIVEIRA SILVA FERRO 

Considerando a publicação das Súmulas nº 03/2024 e nº 04/2024 desta Corte 
de Contas acerca dos atos de admissão de pessoal, encaminhem-se os autos ao 
Ministério Público de Contas para análise e manifestação.

EM, 12.06.2024:

TC-12220/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA/ AL.

TC-2448/2013-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS – UNEAL

TC-14090/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA/ AL.

DE ORDEM, arquivem-se os autos, conforme determinado no item “a” da Decisão 
Monocrática.

TC-19039/2013-PREFEITURA DE PÃO DE AÇÚCAR/AL

TC-19/2014-PREFEITURA DE PÃO DE AÇÚCAR/AL

TC- 12757/2013-PREFEITURA DE PÃO DE AÇÚCAR/AL

TC- 3985/2014- PREFEITURA DE PÃO DE AÇÚCAR/AL

TC-13119/2014-PREFEITURA DE MARIBONDO/AL

TC-2137/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC-7189/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

TC-6507/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC- 4764/2006-PREFEITURA DE JACARÉ DOS HOMENS/AL

TC-19262/2013-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TC-2605/2012-PREFEITURA DE DELMIRO GOUVEIA/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

TC-10019/2015- PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

Encaminham-se os autos a SEÇÃO DE ARQUIVO para arquivamento, tendo em vista a 
perda do objeto por se tratar de um anexo, onde o processo principal (TC 2366-2012) 

já se encontra arquivado, com fulcro no ACÓRDÃO GCOLGS Nº 477/2023.

EM, 13.06.2024:

TC-8617/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA

TC-4762/2006- PREFEITURA DE JACARÉ DOS HOMENS

TC-12219/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA

TC-13038/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA

TC-13037/2015- PREFEITURA DE BRANQUINHA

TC-2550/2005-PREFEITURA DE JACARÉ DOS HOMENS

TC-4763/2006- PREFEITURA DE JACARÉ DOS HOMENS/AL

TC-11296/2006-PREFEITURA DE LAGOA DA CANOA/AL

TC-7247/2013- PREFEITURA DE PÃO DE AÇÚCAR/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

TC-635/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA/AL

TC-8442/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÔNIA LEOPOLDINA/AL

Da análise dos autos, referente ao encaminhamento de cópia do 2º Termo Aditivo 
referente ao Pregão Presencial nº 02/2012, depreende-se que o processo está vinculado 
à relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o 
sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 
2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

EM, 17.06.2024:

TC-6505/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC-8671/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

TC-11313/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

TC-6895/2015-PREFEITURA DE COLÔNIA DE LEOPOLDINA/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

TC-11406/2015-PREFEITURA DE COLÔNIA LEOPOLDINA/AL

Da análise dos autos, referente a Ata de Registro de Preços nº 47/2014, referente 
ao Pregão Presencial nº 18/2014, depreende-se que o processo está vinculado à 
relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o 
sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 
2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-8854/2017-PREFEITURA DE BOCA DA MATA/AL

Considerando que o processo em tela, pertence à Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Inovação;

Considerando que o interessado cadastrado pertence a Prefeitura de Boca da Mata/
AL;

Sigam os autos ao Protocolo para providências pertinentes.

TC-8854/2017-PREFEITURA DE BOCA DA MATA/AL

Considerando que o processo em tela, pertence à Secretaria de Estado da 
Ciência,Tecnologia e Inovação;

Considerando que o interessado cadastrado pertence a Prefeitura de Boca da Mata/
AL;

Sigam os autos ao Protocolo para providências pertinentes.

EM, 18.06.2024:

TC-5819/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

TC-3748/2017-PREFEITURA DE MARIBONDO/AL

TC-11311/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

EM, 19.06.2024:

TC-10188/2017-Sandra da Silva Santos/Maria de Lourdes da Silva

Considerando o DESMPC-6PMPC-607/2024/RS, do Ministério Público Contas;

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Movimento de Pessoal-DIMOP, para 
providências cabíveis.

TC-9931/2017-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC

Da análise dos autos, referente ao Contrato de Prestação de Serviços n. 0182/2017, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
SUBSTITUTO ALBERTO PIRES, Relator do Grupo II, Biênio 2017/2018, para o devido 
trâmite processual.

TC- 9190/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
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TC-1272/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-9960/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ

TC-4221/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

TC-3998/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

TC-16671/2017-MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 493/2017, depreende-
se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão do Ato 
Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-
AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo I, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC-18748/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 4272/2017, depreende-
se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão do Ato 
Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-
AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, Relator do Grupo II, Biênio 2013/2014, para 
o devido trâmite processual.

TC-11714/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 1018-019/2017, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira ROSA 
MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, Relatora do Grupo IX, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-7818/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 225-010/2016, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, Relator do Grupo IV, Biênio 2015/2016, para 
o devido trâmite processual.

EM, 20.06.2024:

TC-6510/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA/ AL.

DE ORDEM, arquivem-se os autos, conforme determinado no item “a” da Decisão 
Monocrática.

TC-15037/2017-PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

DE ORDEM, arquivem-se os autos, conforme determinado nos itens “a” e “b” da 
Decisão Monocrática.

TC-13838/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC-14089/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC-2689/2016-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC-12221/2015-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC- 8850/2017-PREFEITURA DE BOCA DA MATA/AL

TC-4781/2017-ANTÔNIO FERREIRA DE BARROS

TC- 9003/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

TC-1266/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL

Da análise dos autos, referente ao encaminhamento de cópia do 2º Termo Aditivo 
referente aos Processos Administrativos nº 4998/2015 e nº 4526/2016, depreende-se 
que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 
01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os 
biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site 
http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relator do Grupo II, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC-13674/2013-FUNCONTAS

Tratam os autos de encaminhamento de cópia dos processos administrativos atinente 
aos procedimentos licitatórios dos contratos realizados pelo Município de Joaquim 
Gomes/AL, no exercício 2011, publicados no Diário Oficial do Estado, em resposta ao 
Ofício nº 510/2012 DGP de 17 de agosto de 2012, concernente ao Processo TC nº 
10860/2012.

Ocorre que, o Processo Principal, TC nº 10860/2012, encontra-se na Seção de Arquivo 
para arquivamento definitivo, conforme movimentação do mesmo no sistema e-tce.

Diante do exposto, determino o encaminhamento dos autos para a SEÇÃO DE ARQUIVO 

para o arquivamento definitivo.

EM, 02.07.2024:

TC-11825/2015-PREFEITURA DE COLÔNIA LEOPOLDINA

TC-2556/2005-PREFEITURA DE JACARÉ DOS HOMENS

TC- 2557/2005-PREFEITURA DE JACARÉ DOS HOMENS

TC-2560/2005-PREFEITURA DE JACARÉ DOS HOMENS

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

TC-8834/2017-PREFEITURA DE BOCA DA MATA

Da análise dos autos, referente ao Contrato nº TP07/2016, depreende-se que o 
processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão do Ato Normativo 
01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-AL para os 
biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do constante no site 
http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, Relator do Grupo III, Biênio 2015/2016, para 
o devido trâmite processual.

TC-2425/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS 
E PATRIMÔNIO - SEMARHP

Da análise dos autos, referente ao Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2014, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo I, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

EM, 03.07.2024:

TC-2131/2015- PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

EM, 04.07.2024:

TC-405/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TC-7378/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TC- 9147/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TC-7193/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

TC-7730/2017-FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL

TC-8842/2017-PREFEITURA DE BOCA DA MATA/AL

TC- 6501/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

TC-12437/2017-PREFEITURA DE MARECHAL DEODORO

TC-11312/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES

TC-12834/2017-PREFEITURA DE MARECHAL DEODORO

TC-2968/2005- PREFEITURA DE BELO MONTE

TC-12835/2017-PREFEITURA DE MARECHAL DEODORO

TC-12832/2017-PREFEITURA DE MARECHAL DEODORO

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

TC-9773/2018 -MARIZETE FERREIRA DOS SANTOS 

Encaminhem os autos ao Gabinete da Presidência para ciência e providências cabíveis.

EM, 05.07.2024:

TC-10681/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ

TC-15350/2017-PREFEITURA DE MARECHAL DEODORO/AL

TC-3631/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

TC-16812/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ

TC-5817/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

EM, 10.07.2024:

TC-2878/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-12878/2017-PREFEITURA DE RIO LARGO/AL

TC-12896/2017-PREFEITURA DE RIO LARGO/AL

TC-12895/2017-PREFEITURA DE RIO LARGO/AL

TC-12881/2017-PREFEITURA DE RIO LARGO/AL

TC-3434/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED

TC-11165/2017-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MACEIÓ - IPREV

TC-9946/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MACEIÓ

TC-7039/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MACEIÓ

TC-1227/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-17065/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-1701/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
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TC-17914/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-1223/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-3181/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO-
SEMINFRA

TC-2874/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-1408/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

EM, 11.07.2024:

TC-12899/2017-PREFEITURA DE RIO LARGO/AL

TC-11317/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

EM, 15.07.2024:

TC-1766/2016- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Considerando que este processo se refere a resposta ao Ofício nº 1306/2012,

Considerando que o Ofício foi lavrado nos autos do Processo TC nº 13832/2012, e este 
se encontra arquivado;

Arquivem-se os autos.

TC-1766/2016-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Encaminham-se os autos a SEÇÃO DE ARQUIVO para arquivamento, tendo em vista a 
perda do objeto por se tratar de resposta ao Ofício nº 1306/2012-FUNCONTAS, lavrado 
no processo principal (TC 13832-2012), que já se encontra arquivado.

16133/2017-SIMONE ROMUALDO BASTOS DE FARIAS FERRO

Encaminhem-se os autos à Seção do Protocolo para informar se houve resposta 
referente ao teor do ofício nº. 09/2023-GCOLGS 

Após, retornem os autos.

TC-7622/2009- RONNY NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Encaminhem-se os autos à Seção do Protocolo para informar se houve resposta 
referente ao teor do ofício nº. 21/2023-GCOLGS 

Após, retornem os autos.

TC-17304/2018-JOSEFA MARIA GOMES

Encaminhem-se os autos à Seção do Protocolo para informar se houve resposta 
referente ao teor do ofício nº. 20/2023-GCOLGS 

Após, retornem os autos.

EM, 16.07.2024:

TC-2562/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS/ AL.

TC-2555/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS/ AL.

TC-2558/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOMENS/ AL.

TC- 8673/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES/ AL.

TC-8674/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES/ AL.

DE ORDEM, arquivem-se os autos, conforme determinado no item “a” da Decisão 
Monocrática.

EM, 18.07.2024:

TC-9217/2009-PEDRO RODRIGUES LIMEIRA

TC- 3164/2018-BERNADETE GOMES GONÇALVES

TC-16005/2022-ELIVAN RODRIGUES DE LIMA

TC-197/2021-ANTÔNIO DUÉ DA SILVA 

TC-8794/2022-NALDIEJE ALCANTARA DOS SANTOS 

TC-16427/2021-JOSÉ PAULO DA SILVAS 

TC-15514/2021-GIRLENE FONSECA DE ASSIS 

TC- 5187/2022-MARIA ROSA DE OLIVEIRA PEREIRA  

TC-214/2022-MARIA JOSÉ VILELA PAES 

TC-15224/2022-MANOEL DOS SANTOS 

TC-8790/2022-MARIZETE DA SILVA BARBOSA 

TC-6732/2018-MARIA JOSÉ BELMIRA DOS SANTOS 

Encaminhem os autos ao Gabinete da Presidência para ciência e providências cabíveis.

TC-17915/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-3085/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-13886/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-13018/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ-SEMED

TC-12486/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ

TC-15250/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC-8552/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC- 8547/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC-12782/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC- 9948/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC-10371/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC-8551/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC-13014/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC-8549/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC-12126/2017-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MACEIÓ

TC- 7825/2017-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

TC-412/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

TC-3630/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

TC-6503/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED

TC-13914/2017-COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMÔNIO-COMARHP

TC-15034/2017-PREFEITURA DE MARECHAL DEODORO/AL

TC- 2688/2016-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC-11997/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ

TC-9187/2016-PREFEITURA DE BRANQUINHA/AL

TC-12880/2017-PREFEITURA DE RIO LARGO/AL

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito.

EM, 19.07.2024:

TC-167/2021-HUGO REINATO MANCILLA PLANTAROSA

Encaminhem os autos ao Gabinete da Presidência para ciência e providências cabíveis.

TC-679/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES

Da análise dos autos, referente ao Envio de Processo de Licitatório de Tomada de 
Preços N° 002/2014, depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, 
consoante previsão do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos 
grupos de fiscalização do TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 
e 2019/2020” e diante do constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-1409/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 4609/2016, depreende-
se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão do Ato 
Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do TCE-
AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo II, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC-1709/2012-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS – UNEAL

Da análise dos autos, referente ao Contrato de Prestação de Serviços na Modalidade 
de Professor Substituto n°. 009/2012 – Daniela da Costa Barbosa, Edital n° 04/2011, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo IV, Biênio 2011/2012, para o 
devido trâmite processual.

TC-1970/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 6500.37553/2016, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo II, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC-3023/2017-PREFEITURA DE MACEIÓ 

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 1100.101458/2016, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo II, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC-3669/2017-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 1100.095068/2016, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.
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Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo II, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC-7265/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO – 
SEMINFRA 

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 0700/017939/2017, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo II, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC-7379/2017-MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 6500.18429/2017, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira ROSA 
MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, Relatora do Grupo II, Biênio 2011/2012, para o 
devido trâmite processual.

TC-7380/2017-MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 6500.18441/2017, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo II, Biênio 2009/2010, para o devido 
trâmite processual.

TC-8831/2017-MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 124001/2017, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira ROSA 
MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, Relatora do Grupo IX, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC- 9007/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES

Da análise dos autos, referente ao Processo de Inexigibilidade nº 005/2014, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, Relator do Grupo III, Biênio 2013/2014, para o 
devido trâmite processual.

TC-9945/2017- MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 6500.043667/2017, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira ROSA 
MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE, Relatora do Grupo II, Biênio 2007/2008, para o 
devido trâmite processual.

TC-11735/2017-PREFEITURA DE BOCA DA MATA

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 226-014/2016, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, Relator do Grupo IV, Biênio 2015/2016, para 
o devido trâmite processual.

TC- 13017/2017-MACEIÓ – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 6500.47050/2017, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo II, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC- 14217/2017-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 05800.011268/2016, 

depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete da Conselheira 
RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, Relatora do Grupo II, Biênio 2015/2016, para o 
devido trâmite processual.

TC-18915/2013-SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA – SEINFRA

Da análise dos autos, referente ao Processo Administrativo nº 3300.1883/2013, 
depreende-se que o processo está vinculado à relatoria diversa, consoante previsão 
do Ato Normativo 01/2019, que dispõe sobre “o sorteio dos grupos de fiscalização do 
TCE-AL para os biênios 2013/2014, 2015/,2016, 2017/2018 e 2019/2020” e diante do 
constante no site http://relatorias.tceal.tc.br/.

Diante do exposto, DE ORDEM, remetam-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 
ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO, Relator do Grupo V, Biênio 2007/2008, para o 
devido trâmite processual.

EM, 22.07.2024:

TC-7234/2016-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO - 
SEMINFRA

Encaminhem-se os autos à Seção de Arquivo para arquivamento do feito, conforme 
determinado nos itens “I” e “II” da Resolução nº 1-119/2022.

TC-15238/2017 -CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

TC-11269/2019 -JOSÉ TEIXEIRA DIAS 

TC-13523/2019 - VERÔNICA LOPES AGRA DE ALBUQUERQUE 

TC-17284/2021- EUCLIDES GOMES BEZERRA FILHO 

TC- 5437/2020 - LUIZ CARLOS BEZERRA DE MELO 

TC-1754/2024 - MARIA DE FÁTIMA BEZERRA SANTOS 

TC-1645/2023-RISOLETE DAVINO DA SILVA 

TC-9793/2019 - MARIA SOLANGE GALVÃO EVARISTO 

Encaminhem os autos ao Gabinete da Presidência para ciência e providências cabíveis.

EM, 26.07.2024:

TC-2285/2016-PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA/ AL.

TC- 1228/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/ AL.

TC-3249/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/ AL.

TC-6800/2016-PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA/ AL.

TC-9192/2017-CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/ AL.

TC- 5829/2015-PREFEITURA DE UNIÃO DOS PALMARES

DE ORDEM, arquivem-se os autos, conforme determinado no item “a” da Decisão 
Monocrática.

Gabinete do Cons. OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS, 08 de agosto de 2024.

Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque

Atos e Despachos

A CHEFE DE GABINETE MANUELLA GOMES DE CARVALHO MAIA, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 

Em 07/08/2024.

TC-11456/2005 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – PREFEITURA MUN. DE 
TAQUARANA

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-11924/2005 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – PREFEITURA MUN. DE 
TAQUARANA

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-14355/2006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA GRANDE 

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-5105/2015 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-4343/2007 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA GRANDE 

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-14362/2006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA GRANDE 

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-14363/2006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA GRANDE 

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-14364/2006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA GRANDE 

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-16452/2006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA GRANDE 

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-16455/2006 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA GRANDE 

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-5248/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAVILHA

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-5269/2014 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARAVILHA

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-15496/2006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OLHO D´ ÁGUA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-15499/2006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OLHO D´ ÁGUA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-0527/1999 – FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-5987/2013 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FEIRA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-6582/2015 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO FUNDEB – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS MILAGRES

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-8740/2005 – CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D´ ÁGUA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada 
Resolução. 

TC-10014/2005 – CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D´ ÁGUA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-11358/2005 – CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D´ ÁGUA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-11700/2009 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJUEIRO

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-12354/2005 – CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D´ ÁGUA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-5163/2015 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍBAS

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-17382/2011 – CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA - CIGIP

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-2161/2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-04347/2007 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FEIRA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-6190/2013 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-11704/2009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJUEIRO
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Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-15000/2009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJUEIRO

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-16442/2006 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEF DA PREFEITURA MUN. DE FEIRA GRANDE

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-5216/2014 – PREFEITURA MUN. DE TRAIPU

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-12671/2008 – PREFEITURA MUN. DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-13641/2008 – PREFEITURA MUN. DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-5233/2014 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUN. 
DE TRAIPU

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-5214/2009 – PREFEITURA MUN. DE PILAR

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-7755/2013 – PREFEITURA MUN. DE OLHO D´ ÁGUA DO CASADO

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-3867/2008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
DA PREF. MUN. DE MACEIÓ

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

TC-6922/2008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
DA PREF. MUN. DE MACEIÓ

Considerando a Decisão Monocrática exarada pela Excelentíssima Conselheira Rosa 
Maria Ribeiro de Albuquerque, em conformidade com a Resolução Normativa n° 
13/2022, de ordem, remetam-se os autos ao parquet de Contas para ciência e, ato 
contínuo à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira e Orçamentária 
Municipal – DFAFOM, para as providências contidas no Art. 3°, §1° da citada Resolução. 

Ivanildo Luiz dos Santos

Responsável pela resenha

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Parecer Prévio

O CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, RODRIGO 
SIQUEIRA CAVALCANTE, EM SESSÃO PLENÁRIA DE 23 DE JULHO 2024 RELATOU O(S) 
SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO – TC-9.1.007798/2023

UNIDADE – Prefeitura Municipal de Poço das Trincheiras

INTERESSADO – José Valmiro Gomes da Costa

ASSUNTO – Prestação de Contas de Governo do exercício financeiro de 2022

PARECER PRÉVIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DAS 
TRINCHEIRAS. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. RELATÓRIO DA DIRETORIA 
DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL (DFAFOM) PELA APROVAÇÃO COM RESSALVAS. 
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS PELA REJEIÇÃO. DETERIORAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO SEM JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL. NÃO ENVIO INJUSTIFICADO DE 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. EMISSÃO PARECER PRÉVIO PELA REPROVAÇÃO. 
ALERTA E RECOMENDAÇÕES. 

Prestação de contas anuais do Chefe do Executivo do município de Poço das 
Trincheiras, exercício de 2022. Competência do art. 71, I, c/c art. 75, da CF. Verificaram-
se as seguintes irregularidades que ensejaram a Rejeição das Contas: 

1) Deterioração do patrimônio em 122% sem apresentar as devidas justificativas – O 
Balanço Patrimonial passou de um Ativo Real Líquido no valor de R$ 82.194.951,90 ao 
final do exercício de 2021 para o Passivo Real a Descoberto no valor negativo de R$ 
18.903.372,88 no exercício financeiro de 2022;

2) Não envio injustificado de Documentos Obrigatórios deixando de comprovar o 
montante de R$ 9.232.212,31 em saldos bancários;

Ademais, verificaram-se as seguintes irregularidades que ensejaram Recomendações 
para as próximas Prestações de Contas a fim de evitar eventuais sancionamentos:

1) Descumprimento de normas aplicáveis à contabilidade do setor público, a exemplo 
de: ausência de depreciação; notas explicativas; controle de bens de consumo, móveis 
e imóveis.

2) A abertura dos créditos adicionais ocorra em percentual não superior a 20% (vinte 
por cento);

3) O relatório de Controle Interno não constou a avaliação quanto aos resultados, 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional dos 
órgãos; quanto à execução dos programas de governo, nos termos da IN n. 003/2011;

4) Falta de rigor na técnica legislativa na elaboração de minutas normativas. 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas, em Sessão Plenária, sob a Presidência do Senhor Conselheiro 
OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS, em conformidade com a certidão de julgamento, 
apreciando a Prestação de contas de Governo do município de Poço das Trincheiras, 
referente ao exercício financeiro de 2022, decidem: 

a. EMITIR parecer prévio nas Contas de Governo do(a) Sr.(a) José Valmiro Gomes 
da Costa, gestor(a) do município de Poço das Trincheiras no exercício financeiro de 
2022, recomendando ao Legislativo Municipal: (1) a REPROVAÇÃO DAS CONTAS; e que 
(2) determine a ABERTURA DE TOMADA DE CONTAS, a fim de apurar a integralidade 
de saldos bancários no valor de R$ 9.232.212,31 que careceram de comprovação 
patrimonial, amparado nos art. 31, §§1º e 2º da Constituição da Federal de 1988 
(CF/1988), no art. 36, §1º da Constituição do Estado de Alagoas de 1989 (CE/1989), no 
art. 82, §1º da Lei n.º 4.320/64 e, ainda, nos arts. 1º, I e IV, 34 e 94, combinados art. 1º, 
I e art. 81 da Lei Estadual n.º 8.790/2022 e no art. 6º, II, primeira parte, do Regimento 
Interno do Tribunal (RITCE/AL) desta Corte de Contas, 

b. EXPEDIR ofício ao(a) prefeito(a) e ao respectivo responsável pelo Controle Interno, 
RECOMENDANDO-OS, a fim de evitar eventuais sancionamentos, que: 

b.1. As demonstrações contábeis devem ser elaboradas no pressuposto de que a 
entidade terá continuidade, permanecerá em operação e atenderá às suas obrigações 
legais no futuro previsível. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de notas 
explicativas em função da dimensão, natureza e função dos valores envolvidos nos 
ativos e passivos. 

b.2. A abertura dos créditos adicionais ocorra em percentual não superior a 20% (vinte 
por centos) do orçamento, haja vista se constituir uma prática não-recomendável, por 
comprometer a rigidez orçamentária; 

b.3. A insuficiência de arrecadação de tributos próprios, deve vir acompanhada de 
justificativa e da respectiva comprovação de inscrição dos devedores na dívida ativa 
municipal; 

b.4. Sejam adotadas medidas estratégicas para promover a ampliação da arrecadação 
de impostos, seja por meio de uma revisão das políticas tributárias, ações de incentivo à 
regularização fiscal, políticas fiscais mais eficientes, incentivos ao empreendedorismo 
local ou ações de conscientização sobre a importância da contribuição fiscal; 

b.5. O relatório de Controle Interno deve conter a avaliação quanto aos resultados, 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional dos 
órgãos; quanto à execução dos programas de governo, nos termos da IN n. 003/2011; 

b.6. Envio tempestivo das informações ao SIOPE. 

c. REMETER cópia do Parecer Prévio e Voto do Relator ao gestor (a), de forma a não 
haver dúvida de sua ciência, conforme o disposto no art. 135 Lei n.º 8.790/2022 
(LOTCE/AL);

d. REMETER, após o trânsito em julgado, cópia do Parecer Prévio à Câmara Municipal 
de Poço das Trincheiras;

e. REMETER, após o trânsito em julgado, cópia do Parecer Prévio ao Ministério Público 
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Estadual;

f. SOLICITAR à Câmara de Vereadores que remeta a esta egrégia Corte de Contas o 
resultado do julgamento das contas anuais do exercício de 2022, conforme determina 
o art. 160 do Regimento Interno do Tribunal (RITCE/AL), inclusive com a remessa da 
ata da sessão de julgamento da Câmara e da publicidade necessária conforme o art. 
48 da Lei Complementar n.º 101/2000 (LRF); 

g. INFORMAR à DFAFOM que ao realizar o cálculo do limite mínimo de gastos com 
profissionais de 70%, destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais 
da educação básica do exercício financeiro de 2023, exclua o valor utilizado pela 
Lei nº 376/2023 em 31 de janeiro de 2023 (Anexo 05), que disciplinou e autorizou o 
pagamento em forma de abono aos profissionais da educação básica para o exercício 
de 2022. (Itens 66 e 67 deste relatório); 

h. PUBLICAR a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas (DOE/TCEAL), em atendimento ao disposto nos arts. 3º, 4º e 5º da 
Lei Estadual n.º 7.300/2011; e 

i. RETORNAR o processo ao Gabinete deste Conselheiro, após os cumprimentos dos 
dispositivos acima, para outras medidas que sejam necessárias.

Sala das Sessões do PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, em 
Maceió, 23 de julho de 2024. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE - Relator

Conselheiro OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS – Presidente em Exercício

Conselheiro ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Conselheira RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Ministério Público de Contas ENIO ANDRADE PIMENTA

Caio Cezar Secundino Acioly Lins

Responsável pela Resenha

Coordenação do Plenário

Sessões e Pautas do Tribunal Pleno

A COORDENAÇÃO DO PLENÁRIO DO TCE / AL TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS, QUE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2024 NO 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, SITUADO NO SEU 

EDIFÍCIO-SEDE, ÀS 10 HORAS

Processo: TC/002162/2018

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: FÓRUM DE COMBATE A CORRUPÇÃO DE ALAGOAS - FOCCO, 
PREFEITURA MUNICIPAL-Canapi

Gestor: VINICIUS JOSE MARIANO DE LIMA

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Canapi

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/011215/2017

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: FÓRUM DE COMBATE A CORRUPÇÃO DE ALAGOAS - FOCCO, 
MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS - MPC, PREFEITURA 
MUNICIPAL-Coruripe

Gestor: JOAQUIM BELTRAO SIQUEIRA

Órgão/Entidade: MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS - MPC

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/014749/2012

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Belém

Gestor: VALMINEIDE VILAR MALTA BRANDAO

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Belém

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/1.8.014530/2021

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: CAMARA MUNICIPAL-Porto Calvo, GUSTAVO HENRIQUE ALBUQUERQUE 
SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Gestor: RONALDO DA SILVA SOUZA

Órgão/Entidade: CAMARA MUNICIPAL-Porto Calvo

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/2.1.008019/2023

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL

Interessado: LUANA GESSANY DA SILVA SANTOS, LUANA GESSANY DA SILVA 
SANTOS

Gestor: NICOLAS TEIXEIRA TAVARES PEREIRA

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Campo Alegre

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/3.8.001449/2022

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: FRANCISCO TAVARES MACHADO, PREFEITURA MUNICIPAL-Capela, 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Gestor: ADELMO MOREIRA CALHEIROS

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Capela

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/3.8.001455/2022

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: FRANCISCO TAVARES MACHADO, PREFEITURA MUNICIPAL-Atalaia, 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Gestor: FRANCISCO LUIZ DE ALBUQUERQUE

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Atalaia

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/3.8.014472/2021

Assunto: DENÚNCIA/REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: MINISTÉRIO DA FAZENDA/SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 
PREFEITURA MUNICIPAL-Atalaia

Gestor: CECILIA LIMA HERRMANN ROCHA, MANOEL DA SILVA OLIVEIRA

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Atalaia

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/34.002001/2024

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: JAM DISTRIBUIDORA LTDA, MARIANA MELLO OTTONI, MARIANA MELLO 
OTTONI

Gestor: MEIRY SOARES PORCIUNCULA

Órgão/Entidade: AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS - 
390001-Maceió

Advogado:

Relator: OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Processo: TC/34.010779/2024

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: EDUARDO SCHMITZ, PREFEITURA MUNICIPAL-Igreja Nova

Gestor: VERONICA DANTAS LIMA E SILVA

Órgão/Entidade: SEM UNIDADE GESTORA

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/7.009711/2024

Assunto: CONSULTA - CONSULTA

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-Marechal Deodoro, KAROLINE FLORA 
BARROS CRISOSTOMO OLIVEIRA, KAROLINE FLORA BARROS CRISOSTOMO OLIVEIRA

Gestor: CLAUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
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Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-Marechal Deodoro

Advogado:

Relator: SÉRGIO RICARDO MACIEL

Processo: TC/8.1.007876/2023

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL

Interessado: DJALMA GUTTEMBERG SIQUEIRA BREDA, PREFEITURA MUNICIPAL-
Piaçabuçu

Gestor: DJALMA GUTTEMBERG SIQUEIRA BREDA

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Piaçabuçu

Advogado:

Relator: OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Processo: TC/8.7.004018/2021 

Assunto: CONSULTA - REGIMENTO INTERNO: ART. 186 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Olho D`Água Das Flores 

Gestor: JOSE RENE DA SILVA NETO 

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Olho D`Água Das Flores 

Advogado: 

Relator: OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS

Coordenação do Serviço de Atas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em 
Maceió, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

MARCIA JAQUELINE BUARQUE ANTUNES DE ALBUQUERQUE - Matrícula

Secretário(a)

Sessões e Pautas da 1º Câmara

A COORDENAÇÃO DO PLENÁRIO DO TCE / AL TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS, QUE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2024 NO 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, SITUADO NO SEU 

EDIFÍCIO-SEDE, ÀS 10 HORAS

Processo: TC/011963/2014

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios, JOSE ELIAS DA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/011964/2014

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios, Luiz Macario

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/014134/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo, SAMARA VANESSA DE OLIVEIRA 
FRANCA

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Quebrangulo

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/014168/2018

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES TITULARES DE CARGO PÚBLICO DE 
PROVIMENTO EFETIVO E INATIVO-Atalaia, SUELI GOMES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES TITULARES DE CARGO 
PÚBLICO DE PROVIMENTO EFETIVO E INATIVO-Atalaia

Advogado:

Relator: MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

Processo: TC/2.12.002588/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: ELENICE DOS ANJOS COSTA BARROS, MARIA BENEDITA DA SILVA 
SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PROPRIA -Pilar

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/2.12.002618/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ELENICE DOS ANJOS COSTA BARROS, JEOZABETH FERREIRA DOS 
SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PROPRIA -Pilar

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/7.12.006665/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, MARCOS FERNANDO 
QUINTELA FONSECA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/7.12.013688/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: RITA MARIA DOS SANTOS LIMA , ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Processo: TC/9.12.015959/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA - COM FILHO / EQUIPARADO

Interessado: HELIO ALVES DOS SANTOS, KESIA MARIA RODRIGUES DE LIMA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Canapi

Advogado:

Relator: RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Coordenação do Serviço de Atas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em 
Maceió, segunda-feira, 12 de agosto de 2024

Maria Aparecida Bida Guabiraba - Matrícula 346215

Secretário(a)

FUNCONTAS

Atos e Despachos

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS
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FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-15735/2014

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A)  PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA 
ALBUQUERQUE, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.082/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a)  PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA ALBUQUERQUE, na 
qualidade de (ex) Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, 
de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-
15735/2014, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o 
art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 12 de agosto de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-10615/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A)  JOSÉ SOARES DA SILVA, PARA 
COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.081/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a)  JOSÉ SOARES DA SILVA, na qualidade de (ex) Gestor(a) 
do(a) FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL 
DEODORO, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta 
Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” 
desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo 
nº TC-10615/2015, com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 
14/2022 e o art. 1º, da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de 
Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 12 de agosto de 2024

 

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-7935/2016

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A)  LUCIANO FERREIRA 
CAVALCANTE, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1.080/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a)  LUCIANO FERREIRA CAVALCANTE, na qualidade de 
(ex) Gestor(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULO JACINTO, em 
cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, 
vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “b” desta declara, de 
ofício, a prescrição da pretensão executória nos autos do Processo nº TC-7935/2016, 
com base nos arts. 1º, 8º e 10º da Resolução Normativa nº 14/2022 e o art. 1º, da Lei 
nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro 

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 12 de agosto de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-14605/2015

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) ÁLVARO JOSÉ DO MONTE 
VASCONCELOS, PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1079/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, FICA 
INTIMADO(A) o(a) Sr(a). ÁLVARO JOSÉ DO MONTE VASCONCELOS , na qualidade de 
(Ex) Gestor(a) do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE ALGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 
AQUICULTURA, em cumprimento ao disposto na Resolução Normativa 03/2019, desta 
Corte de Contas, vem dar conhecimento da DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “a” 
desta declara, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva nos autos do Processo nº 
TC-14605/2015, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 03/2019 
e o art. 1º, §1º da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 12 de Agosto de 2024

 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE ALAGOAS – FUNCONTAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº TC-17118/2011 ANEXOS; TC-9664/2015 E TC-8530/2019

INTERESSADO: FUNCONTAS

FINALIDADE: INTIMAÇÃO POR EDITAL DO(A) SR(A) REMI VASCONCELOS CALHEIROS, 
PARA COMUNICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E ARQUIVAMENTO.

INTIMAÇÃO Nº 1078/2024

 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, 
FICA INTIMADO(A) o(a) Sr(a). REMI VASCONCELOS CALHEIROS, na qualidade de (Ex) 
Gestor(a) do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI, em cumprimento ao disposto 
na Resolução Normativa 03/2019, desta Corte de Contas, vem dar conhecimento da 
DECISÃO MONOCRÁTICA que no item “a” desta declara, de ofício, a prescrição da 
pretensão punitiva nos autos do Processo nº TC-17118/2011 ANEXOS; TC-9664/2015 
E TC-8530/2019, com base nos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução Normativa nº 03/2019 
e o art. 1º, §1º da Lei nº 9.873/1999 c/c a Súmula nº 01/2019 desta Corte de Contas.

Roseane de Moraes Barros Calheiros

Responsável pelo FUNCONTAS

 
Maria Lavynia de Alencar Pantaleão Ferro

Responsável pela Resenha

 
Maceió, 12 de Agosto de 2024

Ministério Público de Contas

4ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA QUARTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS.
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A Procuradora Stella de Barros Lima Méro Cavalcante, na titularidade da 4ª 
Procuradoria de Contas, proferiu o seguinte Ato: 

PAR-4PMPC-3954/2024/SM 

Processo: TC/006190/2013 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA 

Classe: PC 

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIPUEIRA. 
EXERCÍCIO 2012. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. DECISÃO MONOCRÁTICA DE 
ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA. Sigam os autos à DFAFOM. 

Maceió/AL, 12 de Agosto de 2024 

 Stella de Barros Lima Méro Cavalcante

Procuradora do Ministério Público de Contas 

Na titularidade da 4ª Procuradoria de Contas 

Beatriz Paula Martins da Silva 

Estagiária responsável pela resenha 

6ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA SEXTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS.

A Procuradora Stella de Barros Lima Méro Cavalcante, em substituição na 6ª 
Procuradoria de Contas, proferiu os seguintes Atos e Despachos: 

PAR-6PMPC-3942/2024/SM 

Processo: TC/2.12.006773/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: MARIA QUITÉRIA DOS SANTOS 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR FALECIDO NA ATIVIDADE. 
ADMISSÃO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAR 
NOS AUTOS A FORMA DE ADMISSÃO. MANIFESTAÇÃO TÉCNICA QUE NÃO APONTA 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO E NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. 
DESNECESSIDADE DE DILIGÊNCIA PARA APURAR A FORMA DE ADMISSÃO. 
CONCLUSÃO PELO REGISTRO EM AMBOS OS CASOS: I) SERVIDOR EFETIVO ADMITIDO 
MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO – PROVA DA CONDIÇÃO DE FILIADO DO RPPS E II) 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO, DADA A ESTABILIZAÇÃO DA SITUAÇÃO PELO 
DECURSO DO TEMPO - SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. NO 
CASO DE SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO, NECESSIDADE DE RECOMENDAÇÃO 
AO GESTOR DO RPPS. PARECER NO SENTIDO DE REGISTRO DO ATO, COM EXPEDIÇÃO 
DE RECOMENDAÇÃO AO GESTOR DO RPPS, POR CAUTELA E EM HOMENAGEM À 
CELERIDADE. 

PAR-6PMPC-557/2024/SM 

Processo: TC/2.12.002153/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: LUCAS LOUREIRO DE ALBUQUERQUE BELTRÃO 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR FALECIDO NA ATIVIDADE. 
ADMISSÃO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAR 
NOS AUTOS A FORMA DE ADMISSÃO. MANIFESTAÇÃO TÉCNICA QUE NÃO APONTA 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO E NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. 
DESNECESSIDADE DE DILIGÊNCIA PARA APURAR A FORMA DE ADMISSÃO. 
CONCLUSÃO PELO REGISTRO EM AMBOS OS CASOS: I) SERVIDOR EFETIVO ADMITIDO 
MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO – PROVA DA CONDIÇÃO DE FILIADO DO RPPS E II) 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO, DADA A ESTABILIZAÇÃO DA SITUAÇÃO PELO 
DECURSO DO TEMPO - SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. NO 
CASO DE SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO, NECESSIDADE DE RECOMENDAÇÃO 
AO GESTOR DO RPPS. PARECER NO SENTIDO DE REGISTRO DO ATO, COM EXPEDIÇÃO 
DE RECOMENDAÇÃO AO GESTOR DO RPPS, POR CAUTELA E EM HOMENAGEM À 
CELERIDADE. 

PAR-6PMPC-568/2024/SM 

Processo: TC/3.12.006859/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA FERREIRA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR EFETIVO FALECIDO NA 
ATIVIDADE. ADMISSÃO MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONDIÇÃO 
DE SEGURADO DO RPPS. ANÁLISE TÉCNICA QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. 
PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-566/2024/SM 

Processo: TC/9.12.001543/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: FRANCISCA DOS SANTOS DA SILVA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE PENSÃO. ANÁLISE TÉCNICA 
QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-874/2024/SM 

Processo: TC/7.12.006113/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: ANTÔNIO VIEIRA CAVALCANTE 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR EFETIVO FALECIDO NA 
ATIVIDADE. ADMISSÃO MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONDIÇÃO 
DE SEGURADO DO RPPS. ANÁLISE TÉCNICA QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. 
PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-948/2024/SM 

Processo: TC/4.12.019963/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: JOSÉ QUIRINO NETO 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE PENSÃO. ANÁLISE TÉCNICA 
QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-952/2024/SM 

Processo: TC/12.005893/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: JIVAL PAULINO DA SILVA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE PENSÃO. ANÁLISE TÉCNICA 
QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-3861/2024/SM 

Processo: TC/12.003389/2024 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA - COM FILHO / EQUIPARADO 

Interessado: KAROLLAYNE MIKAELLEN ASSIS DOS SANTOS

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR EFETIVO FALECIDO NA 
ATIVIDADE. ADMISSÃO MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONDIÇÃO 
DE SEGURADO DO RPPS. ANÁLISE TÉCNICA QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. 
PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-3013/2024/SM 

Processo: TC/3.12.014853/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - FILHO / EQUIPARADO 

Interessado: MARIANA PONTES FREITAS E SILVA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR EFETIVO FALECIDO NA 
ATIVIDADE. ADMISSÃO MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONDIÇÃO 
DE SEGURADO DO RPPS. ANÁLISE TÉCNICA QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. 
PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-3157/2024/SM 

Processo: TC/2.12.014083/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - EX-CÔNJUGE / EXCOMPANHEIRO 
/ EX-COMPANHEIRA - COM FILHO / EQUIPARADO 

Interessado: ANA NERY APRIGIO ALMEIDA SILVA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR EFETIVO FALECIDO NA 
ATIVIDADE. ADMISSÃO MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONDIÇÃO 
DE SEGURADO DO RPPS. ANÁLISE TÉCNICA QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. 
PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-3159/2024/SM 

Processo: TC/9.12.015959/2022 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA - COM FILHO / EQUIPARADO 

Interessado: HÉLIO ALVES DOS SANTOS 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR FALECIDO NA ATIVIDADE. 
ADMISSÃO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAR 
NOS AUTOS A FORMA DE ADMISSÃO. MANIFESTAÇÃO TÉCNICA QUE NÃO APONTA 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO E NO CÁLCULO DOS PROVENTOS. 
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DESNECESSIDADE DE DILIGÊNCIA PARA APURAR A FORMA DE ADMISSÃO. 
CONCLUSÃO PELO REGISTRO EM AMBOS OS CASOS: I) SERVIDOR EFETIVO ADMITIDO 
MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO – PROVA DA CONDIÇÃO DE FILIADO DO RPPS E II) 
SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO, DADA A ESTABILIZAÇÃO DA SITUAÇÃO PELO 
DECURSO DO TEMPO - SEGURANÇA JURÍDICA E PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. NO 
CASO DE SERVIDOR ADMITIDO SEM CONCURSO, NECESSIDADE DE RECOMENDAÇÃO 
AO GESTOR DO RPPS. PARECER NO SENTIDO DE REGISTRO DO ATO, COM EXPEDIÇÃO 
DE RECOMENDAÇÃO AO GESTOR DO RPPS, POR CAUTELA E EM HOMENAGEM À 
CELERIDADE. 

PAR-6PMPC-1502/2024/SM 

 Processo: TC/9.12.017323/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: MARIA DOS ANJOS LIMA DE OLIVEIRA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR EFETIVO FALECIDO NA 
ATIVIDADE. ADMISSÃO MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONDIÇÃO 
DE SEGURADO DO RPPS. ANÁLISE TÉCNICA QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. 
PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-1604/2024/SM 

Processo: TC/2.12.004563/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: JOSÉ VITOR DA SILVA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE PENSÃO. ANÁLISE TÉCNICA 
QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-1610/2024/SM 

Processo: TC/2.12.004493/2021 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES – PENSÃO

Interessado: ZENITA TENÓRIO DA COSTA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE PENSÃO. ANÁLISE TÉCNICA 
QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. PARECER PELO REGISTRO. 

PAR-6PMPC-2345/2024/SM 

Processo: TC/12.001523/2023 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO 

Interessado: MARIA ESTELA CLAUDIO PEREIRA 

Classe: REG 

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE PENSÃO. ANÁLISE TÉCNICA 
QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. PARECER PELO REGISTRO. 

Maceió/AL, 12 de Agosto de 2024 

 Stella de Barros Lima Méro Cavalcante

Procuradora do Ministério Público de Contas 

Em substituição na 6ª Procuradoria de Contas 

Beatriz Paula Martins da Silva 

Estagiária responsável pela resenha 

Seção de Contratações

Pregoeiro do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas

Aviso

(*) RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio de seu Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, designados por força das disposições contidas na Portaria nº 
139/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, edição de 07 de março 
de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 02/2024, processo TC-2100/2023, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de Licenças de Plataforma Integrada 
para a geração de RPA - Automação Robótica de Processos sob a forma de subscrição 
anual, bem como, acesso a API – Interface de Programação de Aplicativos de OCR – 
Reconhecimento de Caractere Óptico, que visa otimizar as rotinas operacionais com 
a implantação da solução, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência, anexo I do Edital, conforme quadro abaixo:

Empresa Vencedora:  R S DE S ROCHA TECNOLOGIA LTDA

CNPJ nº 15.149.076/0001-50

1

Licença Para Uso De Software - Do Tipo 
Plataforma Desenvolvedor Para RPA - 
Robotic Process Automation - Automação 
Robótica De Processos.

Subscrição 
anual

R$ 51.000,00

2

Licença Para Uso De Software - Do Tipo 
Plataforma Executor Não Assistido RPA - 
Robotic Process Automation - Automação 
Robótica De Processos.

Subscrição 
anual

R$ 51.000,00

3

Licença Para Uso De Software - Do Tipo 
Plataforma Orquestrador Basic Para RPA - 
Robotic Process Automation - Automação 
Robótica De Processos.

Subscrição 
anual

R$ 51.000,00

4

Licença Para Uso De Software - Do Tipo 
Acesso a API - Application Programming 
Interface, Para Serviço De OCR - Optical 
Character Recognition.

60.000 
Páginas por 

ano
R$ 30.000,00

Valor Total R$
R$ 

183.000,00

Valor Total: R$ 183.000,00 (cento e oitenta e três mil reais).

Maceió-AL, 26 de julho de 2024.

WASHINGTON LUIZ COSTA JÚNIOR

Agente de Contratação/Pregoeiro

Matrícula: 78.587-3

(*) Republicado po incorreção
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